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  RELATÓRIO DE AUDITORIA DE GESTÃO 

PROCESSO Nº: 1895/2019/CGM - Acompanhamento parte contábil da Prestação de          
Contas. 

PROCESSO N.252/2018/CGM e 3638/2019/CGM - Acompanhamento e análise da gestão          
orçamentária. 

PROCESSO N. 1896/2019 - Acompanhamento e análise dos anexos previstos no Art 52 da              
LRF - Relatórios Resumidos de Execução orçamentária e  de Gestão fiscal 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 

ASSUNTO:  Prestação de Contas 2019. 

RESPONSÁVEL:  Arismar Araujo de Lima 

TÉCNICO RESPONSÁVEL :   Sérgio Manoel Soares Silva - Contador- CRC- RO-009403/O-9. 

CONTROLADORES GERAL : 

- Rogério Antonio Carnelossi - Auditor de Controle Interno, (Contador, Pós Graduado           
em Auditoria Contábil e Gestão Empresarial/ Pós graduado Gestão Pública),          
nomeado Controlador Geral do Município, através da Portaria n. 20/2017          
permanecendo no cargo até 03/10/2019, conforme Portaria de exoneração n.          
601/2019. 
 

- Vanessa Primão H. Scheffer - Auditora Interna, Advogada (Pós graduada em Direito            
do Trabalho), nomeada no cargo Controladora Geral do Município a partir de            
04/10/2019, conforme Portaria n. 602/2019.  

 

AUDITORES: 

Responsáveis pela análise contábil 

 
- Ana Caroline Silva de Oliveira - Auditora de Controle Interno - Contadora - CRC              
–  RO-009641/O-0 (Pós graduanda em Contabilidade, Auditoria e Controladoria); 
- Aparecida Pereira de Azevedo Novato - Auditora Interna - Contadora - CRC –             
RO-006568/O-5 (Pós Graduada em Gestão de Pessoas); 

- Rogério Antonio Carnelossi - Auditor de Controle Interno, Contador CRC…….. (Pós           

Graduado em Auditoria Contábil e Gestão Empresarial/ Pós graduado Gestão          

Pública). 

 
Responsável pela análise das atividades de  gestão. 
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- Rogério Antonio Carnelossi - Auditor de Controle Interno, Contador CRC…….. (Pós           

Graduado em Auditoria Contábil e Gestão Empresarial/ Pós graduado Gestão          

Pública). 

 1.INTRODUÇÃO 

 Em detrimento as orientações contidas no Art. 5º da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA           

Nº 005/TCER-96, Art. 9º inciso III da Lei Complementar nº 154/1996, Art. 49 da Constituição               

Estadual e Ordens de Serviços n. 008. 011 e 012/2019, Ações n. 001, 006 e 009/PAINT/2019,                

Processos Administrativos n. 1895/2019/CGM, apresenta-se a Controladora Geral do         

Município e ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o relatório de análise contábil e                

gestão da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, referente ao exercício de 2019. 

A Controladoria Geral deste Município de Pimenta Bueno/RO, criada através da Lei            
Municipal nº 1.007/GP/2003 (revogada), contudo, inserida na Lei Municipal nº 2.575/2019,           
a qual dispõe sobre a reorganização da Administração Pública Municipal, possui em seu             
quadro 05 (cinco) servidores, todos concursados, atendendo o Art. 3º, v, da IN n.              
058/TCE/RO/2017.  

Os trabalhos desta Controladoria Geral, dentro do possível, estão sendo          
desenvolvidos, conforme orientações 

 

expedidas pela Decisão Normativa n. 002/2016/TCE-RO, a qual estabelece as diretrizes            
gerais sobre a implementação e operacionalização do sistema de controle interno. 

As atividades foram desenvolvidas conforme Plano Anual de Auditoria de 2019 -            
PAINT, que tiveram como escopo, a realização de inspeções e auditorias preventivas e             
detectivas em áreas pré-definidas, tais como: Finanças, orçamento, contabilidade,         
almoxarifado, Patrimônio, das entidades: Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo           
Municipal de Assistência Social. 

Destaca-se que as auditorias, as inspeções, as análises e emissão de pareceres, foram             
realizadas de forma prévia, concomitante e subsequente e tiveram como foco fatos e atos              
da gestão, visando a prevenção e a correção de possíveis falhas detectadas. 

Os pontos considerados no planejamento dos trabalhos foram: Efetivo da auditoria;           
Controles patrimoniais, financeiros, contábeis e gestão de pessoal, necessidades da          
administração, atendimento às solicitações internas e externas, materialidade, baseada no          
volume da área em exame, observações efetuadas no transcorrer do exercício, fragilidade            
nos controles internos. 

As atividades programadas para o exercício 2019, previstas no PAINT, foram            
parcialmente realizadas, restando a apresentação da ação 17 que refere-se a vistoria em             
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procedimentos administrativos e, transporte escolar concluído, porém, carecendo de         
inspeção para verificação de atendimento às recomendações.  

 

2. OBJETIVOS 

  

Analisar o cumprimento dos percentuais constitucionais, limites da Lei de           

Responsabilidade Fiscal -LRF e  gestão fiscal. 

Analisar as Demonstrações Contábeis de forma objetiva e imparcial, abordando de           

forma resumida os aspectos considerados mais relevantes quanto a execução orçamentária,           

financeira, e patrimonial da Prefeitura do Município de Pimenta bueno, referente ao            

exercício de 2019. 

Verificar se o Relatório das atividades desenvolvidas pela Gestão atende a IN nº             

013/TCE/RO-2004, Art. 11º, VI, “a” que trata-se da análise comparativa dos últimos três             

exercícios, em termos qualitativos e quantitativos. Bem como, com a devida avaliação dos             

programas por parte da Secretaria de Planejamento. 

 

3. CRITÉRIOS 

 Os trabalhos foram realizados através de análises de conformidade nas peças           

contábeis e informações coletadas em Relatórios Gerenciais, fundamentados nos Princípios          

de Contabilidade, nas Normas Brasileiras de Contabilidade, Manual aplicado ao Setor           

Público - 8º Edição - Portaria da STN n. Portaria STN nº 877/2018, Portaria Interministerial               

STN/SOF nº 6/2018 , Portaria Conjunta STN/SPREV nº 6/2018 , Instruções Normativas nsº.           

13/2004/TCE-RO, 65/2019/TCE-RO, 22/2007/TCE-RO, 030/2012/TCE-RO e 39/2013/TCE-RO,      

e alterações. 

O método utilizado foi análise documental, com base no Manual de auditoria da             

Auditoria Interna do Município e Manual de auditoria do TCE-RO (Resolução n.            

177/2015/TCE-RO), o método utilizado foi análise documental. 

4. PROCEDIMENTOS DE CONTROLES PREVENTIVOS 

- Lei Municipal n.1612/2010 -Disciplina a administração e controle dos bens Patrimoniais do             

Município de Pimenta Bueno; 

- Decreto Regulamentar Municipal nº 3.494/2013 Dispõe sobre o gerenciamento e controle            

do Transportes e Frota Municipal, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

- Decreto Regulamentar Municipal nº 191/14, alterado nº 198/14 e nº 280/18 -Dispõe sobre              
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a regulamentação da  concessão de diárias. 

- Decreto Regulamentar Municipal nº 310/2019 – Dispõe sobre os procedimentos           
administrativos do modelo gerencial com vistas à realização de despesas no âmbito da             
Prefeitura do Município de Pimenta Bueno e dá outras providências; 

-Decreto Municipal nº. 5.325/2019 - Estabelece normas e às datas limites das atividades             
relativas ao encerramento da Execução Orçamentária, Financeira e a formalização da           
Prestação de Contas do exercício de 2019.; 

- Instrução normativa n. 027/CGM/2015 - Define procedimentos para execução,paralisação          
de obras, prorrogação de contratos, repactuação de cronograma após aditamento,          
pagamento de medições e dá outras providências; 

- Instrução normativa n. 028/CGM/2015 - Dispõe sobre a definição de critérios rotineiros de              
recebimento, armazenagem, controle e distribuição de materiais pelos almoxarifados no          
âmbito da Administração Pública Municipal; 

- Instrução normativa n. 029/CGM/2017- Dispõe sobre a definição de critérios rotineiros            
para unidade de tesouraria, visando o controle das receitas, das disponibilidades financeiras            
vinculadas e não vinculadas no âmbito da administração direta e indireta do município de              
Pimenta Bueno- RO. 

- Instrução normativa n. 030/CGM/2017 - Normatiza a concessão e prestação de contas de              
subvenções sociais consignados no orçamento do município e dá outras providências. 

- Instrução normativa n. 031/CGM/2017 - Define os critérios para prestação de contas de              
diárias, no âmbito da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno. 

- Instrução normativa n. 032/CGM/2017 - Dispõe sobre a definição de critérios rotineiros de              
trabalho e os procedimentos de controle contábil e operacional no âmbito da administração             
direta e indireta do município de Pimenta Bueno- RO. 

- Instrução normativa n. 033/CGM/2018 - Dispõe sobre a definição de critérios rotineiros             
para formalização e controle de processos administrativos de compras e serviços no âmbito             
da Administração Pública Municipal. 

-- Instrução normativa n. 034/CGM/2020 - Dispõe sobre os procedimentos referente rotinas            
operacionais e prazos, aos controles internos, para encaminhar as informações necessárias           
para o fechamento contábil. 

- Instrução Normativa Geral nº 01/2018/AT/SEMFAZ- Dispõe sobre as normas          

disciplinadoras da ação fiscal, dos procedimentos da Fiscalização de Tributos e institui            

normas, regulamentos e demais documentos inerentes ao exercício do Poder de Polícia da             

Administração Tributária no âmbito do Município de Pimenta Bueno - RO. 

-Instrução Normativa nº 02/2018/AT/SEMFAZ - Dispõe sobre as normas disciplinadoras da           
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instrução processual em relação ao ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis pela              

Administração Tributária do Município de Pimenta; 

-Instrução Normativa nº 03/2018/AT/SEMFAZ - Dispõe sobre as normas disciplinadoras da           
instrução processual, tramitação dos processos referentes à revisão do lançamento do           
Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana (IPTU) e estabelecer prazo para            
impugnar o lançamento anual do referido imposto pela Administração Tributária do           
Município de Pimenta Bueno/RO.  

-Instrução Normativa nº. 04/CGO/SEMPLAN -Dispõe sobre a elaboração do Plano Plurianual           

– PPA; 

-Manual de Rotinas do Almoxarifado e Patrimônio - Procedimentos Mensais necessários           

para envio dos relatórios à Central de Contabilidade; 

-Manual de Elaboração do Plano Plurianual do Município de Pimenta Bueno -Dispõe sobre a              

base conceitual e as orientações gerais que envolvem o processo de elaboração do PPA; 

-Manual Manual Técnico de Créditos Adicionais (aprovado pelo Decreto n Municipal nº            

4.922/2018) -Dispões sobre os procedimentos quanto às solicitações dos créditos adicionais           

à Lei Orçamentária Anual – LOA. 

5. RESULTADOS DOS EXAMES EFETUADOS 

5.1 DOS PROCEDIMENTOS  DE CONTROLE CONCOMITANTES 

5.1.1 Acompanhamento dos limites Constitucionais 

5.1.1.1 Da observância ao disposto no artigo 29-A da Constituição Federal, referente ao             
repasse mensal de recursos ao poder legislativo. 

Em cumprimento às atribuições estabelecidas nos Artigos 31 e 74 da Constituição              
Federal/88, AÇÃO 6 do Plano Anual de Auditoria – PAINT, ORDEM DE SERVIÇO N. 011/2019,                
com a finalidade de realizar o controle prévio e concomitante quanto ao cumprimento do              
disposto no § 2º do artigo 29-A da Constituição Federal, a auditora Aparecida Pereira de               
Azevedo Novato, realizou análise quanto ao montante a ser repassado à Câmara no             
exercício de 2019, Processo Administrativo n. 378/2019, onde foi apurado conforme a            
Receita efetivamente arrecadada ( R$ 60.802.382,46 x 7%) um repasse anual de (R$            
4.256.166,77). 

Somando-se os comprovantes de transferências bancárias juntados aos autos do          
aludido processo, verificou-se que foram repassados ao Legislativo, (R$4.256.166,72).         
Estando assim, dentro do limite máximo de 7% das receitas, arrecadadas em 2018,             
cumprindo o inciso I do Art. 29-A da CF. 
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 Em relação ao cumprimento inciso I e II do § 2º do Art. 29- A da CF /1988, que dispõe                    
que “constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, não enviar o repasse até o              
dia vinte de cada mês”, informa-se que todos os repasses foram realizados de acordo com o                
referido dispositivo. 

5.1.1.2 Aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde, nos termos dos              
dispositivos constitucionais ( Art. 35 da LC n. 141/2012). 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, alterada pela EC n.               
141/2012, art. 35, definiu limite a ser aplicado nas ações e serviços públicos de saúde que                
deverão ser equivalentes a no mínimo 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação              
dos impostos e transferências. 

A despesa prevista na LOA superou o percentual mínimo, sendo fixada em            
(R$ 23.170.375,33), equivalente a  27,50%  dos impostos e transferências. 

 Considerando que a receitas provenientes de impostos apurada para aplicação em           
Saúde foram de (R$ 68.405.612,83) e o total de Despesas Própria com Saúde foi de               
(R$17.573.509,34) demonstra que município aplicou em ações em saúde e serviços           
públicos, o percentual de 25,69% das receitas, cumprindo o art. 77, inciso III do ADCT da                
Constituição Federal e Lei Complementar n. 141/2012. (Dados apurados, no Anexo XII da             
LRF). 

Contudo, apesar de ter superado o limite constitucional, a aplicação ficou abaixo do             
previsto na LOA, porém, conforme foi justificado no Anexo VIII da LRF, isso foi influenciado               
pelo recebimento, na segunda quinzena do mês de dezembro de 2019, de um grande              
volume de receitas da dívida ativa de impostos municipais, que resultou em excesso de              
arrecadação no valor de (R$1.397.085,22), e município ficou impossibilitado de aplicar tal            
recurso em tão pouco tempo. 

 5.1.1.3 Aplicação no Ensino, MDE (25% dos impostos e transferências constitucionais) 

O valor mínimo constitucional de 25%, previsto no Art. 212 da CF e Art. 2º da                
Instrução Normativa nº. 22/TCER/2007, foram assegurados na LOA à aplicação de 28,30%, o             
equivalente (R$28.922.680,70) das receitas de impostos e transferências constitucionais. 

Conforme dados contábeis (Anexo VIII da LRF), o município aplicou (R$           
17.639.713,02) da Receita Resultante de Impostos, em manutenção e desenvolvimento do           
ensino, que equivale a 25,18%, ficando acima do percentual mínimo previsto na            
Constituição Federal e abaixo do previsto na LOA ( 28,30%).  

Entretanto, foi justificado no Anexo VIII da LRF, através de nota explicativa, que             
percentual de aplicação ficou abaixo da LOA, devido ao excesso de arrecadação no valor de               
(R$ 1.746.637,78), realizado na segunda quinzena do mês de dezembro de 2019, excesso             
este resultante do recebimento de um grande volume de receitas da dívida ativa de              
impostos municipais, o que influenciou negativamente na aplicação em manutenção e           
desenvolvimento do ensino, uma vez que o município ficou impossibilitado aplicar tal            
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recurso em tão pouco tempo. 

Diante disso, o município aderiu ao Parecer prévio n. 144/2004/TCE/RO – que            
trata-se sobre o Excesso de arrecadação de receita e limite de gasto com a educação Gastos                
com MDE, que dispõe que:  

... 

II – Afora a hipótese indicada no item I, a aplicação dos recursos financeiros              
decorrentes do excesso de arrecadação ocorrido no último trimestre do exercício, no            
cumprimento do limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) na educação, pode              
ser considerada como aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, para           
os efeitos do artigo 212, da Constituição Federal, desde que:  

a) Os recursos financeiros resultantes do excesso de arrecadação de impostos e            
transferências, adstritos à educação, estejam disponíveis em contas bancárias         
específicas da educação, na forma das demonstrações financeiras da Entidade em           
31 de dezembro, devidamente conciliadas;  

b) Seja feita a abertura dos créditos suplementares ao orçamento considerando-se o            
superávit financeiro apurado na forma do artigo 43, inciso I e §2º da Lei Federal nº                
4.320/64, no primeiro trimestre do exercício seguinte;  

c) As despesas correspondentes sejam empenhadas, realizadas e pagas, também,          
no primeiro trimestre do exercício seguinte, contemporaneamente à abertura dos          
créditos adicionais por superávit financeiro, mencionados na letra “b”, deste inciso e            
computados como movimentação do exercício anterior, para todos os efeitos. 

Desta forma, o valor do Excesso foi inserido no orçamento de 2020, mediante a              
apuração do superávit em 31/12/2019, para a efetiva aplicação até 31/03/2020 nos moldes             
do Parecer n.144/2004/TCE/RO desta Corte de Contas, nas seguintes fontes e subfunções: 

Subfunção: Ensino Fundamental: 

Fonte: 3.001.0046: R$ 1.157.637,78 

Subfunção: Ensino Infantil:  

Fonte: 3.001.0080 – Creche: R$ 418.000,00 

Fonte: 3.001.0083 – Pré-escola: R$ 171.000,00 

Assim, nesse primeiro trimestre de 2020, o município executou os valores inseridos            
no orçamento projetados para gastar até 31/03/2019, dos quais foram pagos os valores             
abaixo evidenciados: 

Subfunção: Ensino Fundamental: 
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Fonte 3.001.0046: R$ 1.168.599,41 

Subfunção: Ensino Infantil: 

Fonte: 3.001.0080 – Creche: R$ 398.736,36  

Fonte: 3.001.0083 – Pré-escola: R$ 166.510,34  

Evidencia-se abaixo o valor aplicado em saúde, considerando parecer n. 144/2004 do            
TCE/RO: 

Gastos com aplicação em MDE (Conforme Anexo VIII da LRF): R$ 26.667.934,94  

Excesso de arrecadação do MDE realizado em 2019: R$ 1.733.846,11 

Gastos com MDE considerando o valor aplicado até 31/03/2020: R$ 28.401.781,05 

(-) Deduções (Conforme Anexo VIII da LRF): 9.028.221,92 

(=) Valor para fins de limite: 19.373.559,13. 

Percentual de aplicação do MDE considerando os valores pagos dos recursos de            
superávit até 31/03/2020: 27.66%, ficando ainda abaixo do previsto na LOA ( 28,30%),              
porém cumpriu o princípio constitucional. 

5.1.1.4 FUNDEB 60% 

Como pode ser observado no Anexo VIII da LRF, aplicou-se 66,64% da receita              
recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério, cumprindo o            
preconizado no artigo 60, inciso XII do ADCT da Constituição Federal c/c artigo 22 da Lei                
Federal n. 11.494/07 e artigo 10 da IN 22/07 – TCE/RO. 

A Instrução Normativa nº. 22/TCER/2007, dispõe em seu Art. 10, que pelo menos              

60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais do FUNDEB serão destinados ao             

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo            

exercício na rede pública. 

O parágrafo único do mesmo Artigo dispõe que o restante dos recursos, até o              

máximo de 40% (quarenta por cento) do total, poderá ser direcionado para despesas             

diversas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino básico, na forma            

do art. 70 da Lei nº 9.394/96.   

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO FUNDEB 2019 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA VALOR 

1. Saldo Financeiro do exercício de 2018 439.054,86 
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2. RECEBIMENTO DO FUNDEB 18.404.427,36 
3.Rendimentos de aplicações financeiras 38.987,42 
4. TOTAL DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO FUNDEB (1+2+3) 18.882.469,64 
5. PAGAMENTOS EFETUADOS (5.1 + 5.4) 17.218.537,68 
5.1 Resto a pagar 0 
5.2 Ensino Infantil 4.333.250,86 
5.3 Ensino Fundamental 12.885.286,82 
5.4 Pagamentos do Exercício ( 5.2 + 5.3) 17.218.537,68 
6. Total SALDO FINANCEIRO (4-5) 1.663.931,96 
7. SALDO FINANCEIRO NAS CONTAS CORRENTES DO FUNDEB 1.521.741,60 
8. SUPERÁVIT/DÉFICIT (6-7) 142.190,36 
9. REMUN. DOS PROF. MAGISTÉRIO ( 60%) 12.290.015,13 
10. DESP. DIVERSAS FUNDEB (40%) 4.928.522,68 
Total de aplicação FUNDEB 17.218.537,81 
Tabela 1 

Conforme evidenciado na tabela acima, o município dispôs de (R$ 18.882.469,64),           

para cobrir as despesas de (R$17.218.537,68), com saldo financeiro de (R$1.663.931,96), o            

qual apresenta diferença de (R$142.190,36) em relação ao saldo financeiro da conta            

corrente do FUNDEB (R$1.521.741,60). 

Em relação a diferença de (R$ 142.190,36), refere-se à transferência de recursos para             

contrapartida de convênio estadual, fonte de recurso da contrapartida 1.011.0044, fonte de            

recurso do convênio 2.012.0037, que foi computada junto aos pagamentos efetuados com            

orçamento do exercício. 

Informamos que o total recebido do FUNDEB, no valor de (R$ 18.404.427,36),            

registrado na contabilidade, confere com o informado       

https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario.bbx , porém não confere com o valor       

informado pelo Governo Federal, apresentado uma diferença de (R$ 5.553,69) conforme           

disponibilizado no site http://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2600:1::MOSTRA:NO:RP:: 

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional, a diferença refere-se ao ajuste do            

FUNDEB ocorrido em 10 de janeiro de 2019, referente o ano de 2018 (diferença entre os                

créditos e débitos). Para o Banco do Brasil, esses valores foram registrados em 2018, já para                

o sistema de Tesouro Nacional, em 2019. O valor correto a ser considerado é do Banco do                 

Brasil. 

5.1.2 Acompanhamento dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal -LRF 

5.1.2.1 Acompanhamento da  Receita corrente líquida - Art. 53 da LRF. 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Período 
Total da RCL Prev. 
Atualizado 2019 

Total apurado até o    
período. Diferença 

Mar/18 a Fev/19 84.887.783,00 85.886.172,71 998.389,71 

Mai/18 a Abr/19 85.747.833,00 87.921,237,16 2.173.404,16 

Jul/18 a jun/19 86.227.033,00 88.336.160,98 2.109.127,98 

Set/18 a Agos/19 86.469.826,47 88.768.280,91 2.298.454,44 

Nov/18 a Out/19 88.356.098,72 90.098.921,84 1.742.823,12 

Jan/19 a Dez/19 89.415.698,01 98.068.097,87 8.652.399,86 

Tabela 2 

A RCL prevista para o exercício, na LOA foi de (R$88.269.475,00). Entretanto, o             
município de Pimenta Bueno aderiu ao Parecer Prévio n. 177/2003/TCE-RO – que autoriza a              
dedução do valor transferido pela união nos programas PACS quando estes se destinarem a              
custear gastos com pessoal inseridos nesses programas. 

Foi previsto no orçamento de 2019, na rubrica receitas do PSF/PACS, o valor de              
(R$1.746.636,00), bem como o valor de (R$1.635.056,00), referente a Parecer Prévio n.            
056/TCE/2002 IRRF, a reduziu para (R$84.887.783,00), a qual foi atualizada para           
(R$89.415.698,01).  

A RCL apurada de janeiro/2019 a dezembro/2019 foi de (R$ 98.067.097,87),           
apresentando superávit de (R$8.651.399,86), em relação  ao previsto atualizado. 

5.1.2.2. Acompanhamento do Resultado Nominal  e Primário- Art. 53 da LRF 

De acordo com o manual dos Demonstrativos fiscais da STN, 9ª edição, exercício             
financeiro de 2019, a meta de Resultado Nominal, prevista no Anexo de Metas Fiscais, deve               
ser elaborada conforme a metodologia acima da linha, ou seja, o resultado nominal é obtido               
a partir do resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros                 
passivos). 

O método Acima da Linha, identifica o resultado a partir da mensuração dos fluxos              
de ingressos (receitas orçamentárias) e saídas (despesas orçamentárias).  

O Resultado Primário representa a economia fiscal que o governo se disporá a             
alcançar, com o objetivo de amortizar a dívida pública. Assim como, o resultado nominal, o               
primário, neste exercício, está sendo apurado por meio da metodologia “acima da linha”,             
que representa a diferença entre as receitas primárias totais realizadas e as despesas             
primárias totais pagas. O resultado positivo corresponde a um superávit de fluxo de caixa              
primário e o negativo a um déficit de fluxo de caixa primário. 

Os resultados primário e nominal têm tendências semelhantes, ou seja, um resultado            
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primário positivo contribui no sentido de aumentar o resultado nominal. Dessa forma, a             
apresentação dos resultados primário e nominal são convergentes, ou seja, os resultados            
com sinal positivo, tanto para o resultado primário como para o resultado nominal, serão              
considerados superávit e os resultados com sinal negativo serão considerados déficit.           
(Manual dos Demonstrativos fiscais da STN, 9ª edição, 2019). 

Assim, um resultado nominal e primário positivo indica que houve redução da dívida             
consolidada líquida, já um resultado negativo indica que houve aumento. 

A meta fixada para o resultado Nominal no anexo de metas fiscais da LDO para               
exercício em referência foi de (R$17.634,07), indicando que o município planejou reduzir a             
dívida consolidada líquida, sendo obtidos, pelo método “acima da linha” o valor de             
(R$11.640.266,60), ficando acima da meta planejada. 

O resultado primário previsto no anexo de metas fiscais foi de (R$2.647.028,83),            
apurou-se pelo método acima da linha (R$11.327.291,44 ), ou seja, de acordo com os dados              
do demonstrativo, ficou 328% acima planejado, demonstrando uma situação positiva para o            
município. 

Entretanto, deve ser levado em consideração, que no mês de dezembro houve            
excesso de arrecadação no valor de (R$ 8.831.768,48), e grande parte desse valor deve-se ao               
recebimento de um considerável volume de receitas da dívida ativa de impostos municipais,             
o que influenciou significativamente na meta planejada, não havendo tempo hábil para            
revisão de metas. 

5.1.2.3 Acompanhamento Restos a pagar -  Art. 53 da LRF 

Em 31/12/2018, foram inscritos em restos a pagar processados (R$ 1.150.744,69) e            
(R$3.736.421,75) referente a não processados, todos foram pagos, exceto o valor de            
(R$341.292,93), que refere-se a fonte de recursos 20130036 do convênio do Ministério da             
Saúde registrado no SICONV n. 839903/2016, com vigência até 30/08/2020, não repassados            
até 31/12/2019, conforme foi registrado no TC 38 - Demonstrativo dos Recursos Financeiros             
de Convênios não Repassados cujas despesas já foram empenhadas, que encontra-se juntado            
nesta prestação de contas. 

5.1.2.4 Acompanhamento  Despesa com Pessoal 

De acordo com a LRF, a despesa com pessoal não pode ultrapassar 60% da RCL,               
assim distribuídos: 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo. Existem ainda dois limites               
de gastos com pessoal. O denominado "limite de alerta", estabelecido em 90% do limite              
legal, ou seja, 48,60% da RCL, e o outro é o "limite prudencial", definido em 95% do limite                  
legal (51,30% da RCL). 

DEMONSTRATIVO DESPESA PESSOAL 2019 

Mês/Ano RCL janeiro/19 a Dez/19 

Despesa com Pessoal janeiro/19 a 

Dez/19 
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01/19 7.479.095,83 3.405.950,16 

02/19 6.971.111,28 3.207.771,04 

03/19 7.360.487,34 3.073.718,66 

04/19 7.850.913,80 3.263.744,43 

05/19 7.066.710,53 3.474.244,76 

06/19 7.219.309,42 4.521.632,72 

07/19 8.743.377,03 3.528.207,00 

08/19 6.499.040,69 3.374.717,67 

09/19 6.569.537,62 3.374.966,56 

10/19 7.200.762,38 3.276.816,32 

11/19 8.162.400,25 3.549.142,95 

12/19 16.945.351,70 5.496.701,85 

 98.067.948,87 43.547.614,12 

  44,41% 

Tabela 3 

 A despesa com pessoal de acordo com Anexo I da LRF, atingiu (R$ 43.547.614,12)              
que corresponde a 44,41% da RCL apurada entre de janeiro/2019 dezembro/2019, estando,            
neste quadrimestre, abaixo do limite de alerta (48,60%), cumprindo o artigo 20, inciso III,              
alínea "b", da LRF. 

5.1.2.5  Acompanhamento da  Dívida Consolidada Líquida 

O limite legal da Dívida Consolidada Líquida para o exercício é de até 120% da               
Receita Corrente Líquida. Consoante Anexo II RGF, da LRF, a dívida consolidada apurada             
representou 11,74% sobre a RCL e a Dívida Consolidada Líquida -12,28% da RCL, estando em               
conformidade com o limite estabelecido na forma do Art. 2º da Resolução do Senado              
Federal n. 40/2001. 

 

5.1.2.6 Aplicação de Receitas de Alienações (Art 44 da LRF) 

 

 O Artigo 44 da LRF dispõe vedada a aplicação da receita de capital derivada da               

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de              

despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e              

próprio dos servidores públicos. 

Conforme pode ser visto O município atendeu ao que preceitua o art. 44 da Lei               
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n.101/2000, vedação com relação à utilização de recursos oriundos da alienação em            

despesas correntes.  
 Demonstrativo da Movimentação dos recursos  oriundos de alienações de bens 

Conta 

Bancária 

Saldo em 

31/12/18 

Movimentação no Exercício 

Saldo em 

31/12/19 
Receitas de 

Rendimento

s Bancários 

Pagamentos 

Empenho Elemento de 

Despesa 

Valor 

27.556-5 - 
PMPB 
Leilão 

 
1.525,91  

 
29,55  

 -  -  
-  

 
1.555,46 

39.015-1 - 
Leilão 

SEMEC 

 
424,05  

7,96 2464/2019 4.4.90.52.00.00  
320,00  

 
112,01  

38.835-1 - 
FMS Leilão 

 
74.480,93  

474,58 1210/2018e 
346/2019 

4.4.90.5200.00  
74.210,00  

 
745,51  

35.515-1 - 
Alienação 

 
1.766,58  

35,73 2228/2019 4.4.90.5200.00  
200,00  

 
1.602,31  

Fonte: Relatório Contábil 

 

5.1.3 Gestão orçamentária, Financeira, Patrimonial  

5.1.3.1  Gestão Orçamentária e Financeira 

O Orçamento do exercício de 2019, foi aprovado pela Lei Municipal nº.            

2171/GP/PMPB/2018-LOA, estimou para Prefeitura do Município de Pimenta Bueno – RO,           

receita no valor de (R$88.269.475,00), e fixou a despesa em igual valor. 

No Art. 6º da LOA autorizou o poder executivo municipal abrir créditos adicionais             

suplementares até o valor de 10% do orçamento, que equivale a (R$ 8.672.723,5). 

Da mesma forma foi autorizado na LDO - Lei n. 2360/GP/PMPB/2017 -, em seu              

Art.13, inciso IV, “b” o poder executivo municipal a realizar a repriorização das ações              

governamentais, através da Transposição, remanejamento ou transferência de recursos de          

uma categoria de programação para outra, de uma unidade orçamentária para outra e de              

um órgão para outro, até o valor de 10% do orçamento total, equivalente a              

(R$8.672.723,50) . 

5.1.3.1.1.Alterações orçamentárias 

Em cumprimento à AÇÃO 09 - PAINT/2019 e Ordem de Serviços n. 012/2019,             
Processo Administrativo n. 1895/2019, a auditora Aparecida Pereira de Azevedo Novato,           
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analisou o percentual de alterações realizadas por meio de Créditos adicionais à Lei             
Municipal nº. 2171/GP/PMPB/2018-LOA. 

 

5.1.3.1.1.1 Acompanhamento e Controle do Art. 6º da LOA/2019 

A LOA em seu Art. 6º, autorizou o poder executivo municipal abrir créditos             
adicionais suplementares até o valor de 10% do orçamento que equivale a (R$8.826.947,50),             
do qual foram abertos (R$ 3.788.896,39), que equivale a 42,92% do autorizado, estando            
dentro do limite autorizado, (dados do Relatório TC -18). 

5.1.3.1.1.2 Acompanhamento e controle do Art. 12 da LDO exercício de 2019 

Em relação às reformulações administrativas, previstas no inciso VI do artigo 167 da             
Constituição Federal de 1988, há manifestação do Tribunal de Contas no PARECER PRÉVIO             
Nº 06/2010 – PLENO- afirmando que “é cabível que os poderes e órgãos constitucionalmente              
autônomos procedam às técnicas de remanejamento, transferência ou transposição         
(conforme o caso), mediante ato administrativo próprio do respectivo gestor (ou de seu             
substituto legal ou, ainda, de agente delegado), desde que haja autorização legislativa            
prévia constante de lei específica , da lei orçamentária anual ou da lei de diretrizes              
orçamentárias e desde que observados os princípios da programação, da razoabilidade e da             
proporcionalidade, sendo vedado, em todo caso, exceder a dotação global do respectivo            
poder ou órgão” 

A Lei Municipal nº. 2451/2018-LDO em seu Art.12, inciso IV, “a” autorizou o poder              
executivo municipal a realizar a repriorização das ações governamentais, através da           
Transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de          
programação para outra, de uma unidade orçamentária para outra e de um órgão para              
outro, até o valor de 10% do orçamento total, equivalente a (R$8.826.947,50 ).  

Em análise ao percentual de reformulação administrativa abertos por meio de           
Créditos adicionais à Lei Municipal nº. 2451/2018, apurou-se que foram utilizados           
(R$8.806.930,25 ) , o equivalente 99,77%, ficando dentro do limite autorizado,(dados do          
Relatório TC -18). 

5.1.3.1.1.3 Acompanhamento e controle das alterações realizadas na lei orçamentária por           
meio de créditos adicionais, conforme à DECISÃO N. 232/2011-PLENO/TCE/RO.  

Conforme informações contidas Demonstrativo das Alterações orçamentárias       
-TC-18, exigido pela IN. 13/TCE-RO/2004, verificou-se, foram abertos créditos adicionais no           
montante de (R$23.051.471,60), dos quais (R$ 4.720.659,13) foram abertos por créditos           
adicionais suplementares e (R$ 18.330.812,47) referente créditos adicionais especiais. 

Os créditos adicionais tiveram como fonte de recursos: (R$9.481.493,85), de          
superávit Financeiro, (R$3.720.365,60) por anulação de dotação, (R$3.209.665,18) por         
Excesso de Arrecadação e (R$6.639.946,97), referente recursos vinculados. 
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Considerando que os créditos abertos por anulação de recursos não alteram o            

montante inicialmente orçado, verifica-se que o município dispôs de um orçamento de            
(R$107.600.581,00). 

Quanto ao montante das alterações realizadas, constatou-se que os créditos          
adicionais abertos representou 26,11% do orçado, sendo 5,35% referente a créditos           
suplementares  e  20,76% a créditos especiais.  

A Decisão n. 232/2011-PLENO/TCE/RO, julga razoável o máximo 20% como          
percentual de alteração do orçamento inicial, por meio de créditos adicionais           
suplementares . Constatou-se que os créditos suplementares abertos representou 5,35% do          
inicialmente previsto, estando dentro do limite estabelecido pela referida decisão. 

5.1.3.1.1.4 Acompanhamento e Controle do lançamento Superávit Financeiro apurado em          
31/12/2018. 

O superávit financeiro apurado em 31/12/2018 foi de (R$11.010.913,79).Verificou,         
conforme dados dos Relatórios: TC – 18 - Quadro das alterações orçamentárias e Gerencial              
de Suplementações, que foi lançado o montante de (R$9.481.493,85 ), o quadro abaixo            
demonstra  esse montante  por fontes de recursos, estando regular.   

LANÇAMENTO SUPERÁVIT APURADO EM 31/12/2018 

FONTE 
Superávit 

31/12/2018 
FONTE 

LANÇADA 
CRÉDITO 

LANÇADO SALDO 

10000-PRÓPRIO 150.517,05 30000000 130.000,00 20.517,05 

FEP-10000-CAUÇÃO-27356-2 20.414,94 - 0,00 20.414,94 

30000- ALVARÁ JUDICIAL-42646-6 547.180,89 30000000 547.180,89 0,00 

10000-LEILÃO-27556-5 1.525,91  1.525,91 0,00 

10000-LEILÃO SEMEC-39015-1 424,05  424,05 0,00 

10000- ALIENAÇÕES DE 
BENS-35515-1 1.766,58 30000000 1.766,58 0,00 

FEP-10049- 6413-0 55.231,99 30000000 55.231,99 0,00 

10044-CONTRAPARTIDA-43834-0 96.528,10 
30000044/60
140037 96.528,10 0,00 

10146/10161/10166/10167/1017
5/10180/10183 - MDE-1387-0 118.190,21 30010046 118.190,21 0,00 

10831-SALÁRIO EDUCAÇÃO 
-24069-9 35.990,56 30080031 35.990,56 0,00 

10832/PDDE-10.058-7 161,89 30080032 161,89 0,00 

10833-PNAE -31.004-2 24.938,46 30080033 24.938,46 0,00 

10834-PNATE-24.387-6 11.158,94 30080034 11.158,94 0,00 
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10835-FNDE-37.078-9/40817-4/4
6262-4 1.731,67 30080035 1.731,67 0,00 

10900-CIDE-24.612-3 1.090,09 30090000 1.090,09 0,00 

11000-6400-9-ILUMINAÇÃO 198.703,21 30100000 198.703,21 0,00 

11142/11143/11178/11179/1118
1/11182-FUNDEB-28238-3 439.054,86 30110043 439.054,86 0,00 

11772-FUNDO DO MEIO 
AMBIENTE -41814-5 12.883,61 30170072 12.883,61 0,00 

11799- PORT.ADENTRO-46.521-6 2.066,14 30179999 2.066,14 0,00 

20000-DOAÇÃO FINANCEIRA 500.000,00 60000000 500.000,00 0,00 

21236/10045- 
UNIÃO/CONV/EDUCAÇ/34.697-7/
35684-0/39102-6/43412-4/44201
-1/44202-X 953.281,59 

60120036 e  
30000045/43
412-4 e  
44201-1 865.430,50 87.851,09 

21237/10044/44.333-6/43.137-0/
45.634-9/45.883-X/46.256-X 
CONVÊNIOS ESTADUAIS 277.342,82 

60120037/30
000044/3000
0045 277.339,06 3,76 

21436/10045/OUTROS 
CONVÊNIOS UNIÃO/ C/C 
43.411-6/647048-6 159.381,27 

60140036/64
7048-6 e  
43411-6 117.795,22 41.586,05 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - FITHA 2016 -42858-2 62.274,48 60140037 62.274,48 0,00 

2.014.0037 - Outros Conv Estado - 
Aquisição de Tubos-34464-8 42.867,88 60140037 42.867,88 0,00 

2.014.0037 - Outros Conv. Estado 
- Obr. de Pavimentação-41684-3 46.910,54 60140037 46.910,54 0,00 

2.014.0037 - Out. Convênios Est.- 
Recomp. Vias Tapa Bur-41823-4 30.173,74 60140037 30.173,74 0,00 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado -Recup. Estradas Vicinais 
--43302-0 119.516,93  0,00 119.516,93 

2.014.0037 - Outros Conv. Estado 
- Aquisição Mobiliário-43954-1 143.377,46 60140037 143.377,46 0,00 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado -FITHA 2017-44284-4 18.226,53 60140037 18.226,53 0,00 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - Aq. Mat. Esport-44345-x 93.357,61 

60140037/30
000044 93.142,95 214,66 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - Mob. Urbana-44349-2 180.523,21 

60140037/30
000044 177.517,19 3.006,02 
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2.014.0037 - Outr. Convênios Est. 
- Aquis. Instr. Mus.-44414-6 74.448,69 

60140037/30
000044 74.448,69 0,00 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - Recup. Estr. Vic.-44424-3 65.350,02 60140037 16.472,68 48.877,34 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - Ponto Mototaxi-44475-8 72.802,72 

60140037/30
000044 72.081,54 721,18 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - Título Reg.  und.-45217-3 184.109,39 60140037 90.000,00 94.109,39 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - ASF. Vias Urb.-45403-6 561.032,37  0,00 561.032,37 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - FITHA 2018-45841-4 581.773,95 60140037 572.445,53 9.328,42 

2.014.0037 - Outros Convênios 
Estado - Expopib-46322-1 91.349,25 60140037 91.349,25 0,00 

2.014.0037 - Outros Conv. Estado 
- Ref. Estádio Municipal-46373-6 37.842,86 30000044 37.446,19 396,67 

Total Prefeitura 6.015.502,46  5.007.926,59  

10000 FMS 83,76 30.000.000 0,00 83,76 

10212/FARM. BÁSICA/42745-4 161,32 30020012 0,00 161,32 

10247/30247/SAUDE/18.208-7  185.712,60 30020047 185.712,60 - 

10247/30247/10200/10716- 
LEILÃO/38835-1 - MAT. PERM. 16.500,93 30020047 16.500,93 - 

10247 - VINC. HMAN RAP 
2015/41682-7 3.329,37 30020047 0,00 3.329,37 

10247/21437/21337-MELH.SANIT 6,87 30020047 6,87 - 

10707/30707 - REF CENT. SAÚDE 
PASTOR JONAS-39957-4 9.188,10  0,00 9.188,10 

10707-41348-8 48.457,28  0,00 48.457,28 

10707/10716/10709/10750/1071
0/10711/30716/30750/10714/10
751/10753/ 624008-1 FMS 
GESTÃO SUS 1.946.706,20 

30270007/30
270009/3027
0010/302700

14/ 
30270050/ 
30270051 1.939.406,02 7.300,18 

10707 -624009-0 -FMS 
INVESTIMENTO SUS 738.138,20 30270007 556.790,00 181.348,20 

10709/30709/PSF -PACS-30727-0 22.063,08 30270009 22.063,08 - 

10712/FARM.BÁSICA-13036-2 189.873,10  0,00 189.873,10 
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10716/ AQ. DE EQP P ATENÇÃO 
BÁSICA-41186-8 167.845,66 03.027.0016 167.845,66 0,00 

10716- PROG DE REQUAL. DAS 
UBS-41197-3 60.414,00  0,00 60.414,00 

10716/ FMS- FNS CONVENENTE 
-43170-2 70.442,98 03.027.0016 70.442,98 0,00 

10716/ MAC- AQUIS. EQUIP 
H.M.M.A.N - 43388-8 456.136,32 03.027.0016 456.136,32 0,00 

10716-AQ.DE EQUIP. MAT. 
PERMANENTE-43812-X 434.382,32 03.027.0016 434.382,32 0,00 

10716-AQ.DE EQUIP. MAT. 
ATENÇÃO ESPECIAL-624005-7 150.042,40 03.027.0016 150.042,40 0,00 

10751/30751/10712/ASSIST. 
FARMACÊUTICA - 41018-7 18.833,91  0,00 18.833,91 

30751/ 41061-6 28.536,13 030270051 28.536,13 0,00 

20000- DOAÇÃO FIN.SAE-42205-0 454,95  0,00 454,95 

21337/ESTADO 10244 CONT 
PARTIDA 202.486,87 

30020044/60
130037 202.486,87 0,00 

Total FMS 4.749.796,35  4.230.352,18 519.444,17 

10000-39314-2 1.798,05 03.000.0000 1.722,05 76,00 

10000-46716-2- FUNDICRA 15.823,79 03.000.0000 15.823,79 0,00 

11538-12777-2-SUAS 39.718,50 03.015.0038 39.718,50 0,00 

11538-42775-6 Bolsa família 50.698,74 03.015.0038 50.698,74 0,00 

 
11555-45853-8 - MAC FNAS 31.609,14 03.015.0055 31.609,14 0,00 

11503 -45853-8-PSEAC-PAC PROG 
ATENÇ A CRIANÇA 63.611,71 

03.015.0003/ 
03.015.0057 63.611,71 0,00 

11557-42770-5 BPC ESCOLA 2.323,90 03.015.0057 0,00 2.323,90 

11557-44406-5 Criança Feliz 24.390,27 03.015.0057 24.390,27 0,00 

11559-42782-9 PSB 15.640,88 03.015.0059 15.640,88 0,00 

Total FMAS 245.614,98  243.215,08 2.399,90 

Total 11.010.913,79 0,00 9.481.493,85 1.529.419,94 

Câmara 5.948,01    

Total Geral 11.016.861,80 - 9.481.493,85 1.535.367,95 

Tabela 4 
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5.1.3.1.2 Execução Orçamentária e Financeira 

5.1.3.1.2.1. Da Receita Orçada X Arrecadada   

 

  Orçado Atualizado Arrecadado 

Receitas Correntes 88.269.475,00 92.797.390,01 101.629.158,49 

  Receitas Tributária 16.730.450,00 16.730.450,00 23.038.115,63 

  Receita de Contribuições 2.101.995,00 2.101.995,00 2.570.139,07 

  Receita Patrimonial 42.000,00 88.426,66 312.975,16 

  Receita de Serviços 76.907,00 76.907,00 368,47 

  Transferências Correntes 69.247.607,00 73.658.857,47 75.094.503,11 

  Outras Receitas Correntes 70.516,00 140.753,88 613.057,05 

Receitas de Capital 0,00 5.321.697,14 3.847.647,92 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 

  Transferências de Capital 0,00 5.321.697,14 3.847.647,92 

Receitas totais 88.269.475,00 98.119.087,15 105.476.806,41 

 Tabela 5 
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De acordo com o índice apurado abaixo, a Receita Tributária, representou (22,66%)            

das Receitas Corrente arrecadadas, um resultado ainda insignificante para sua composição           

da receita total, porém houve crescimento 9,52% em relação ao exercício de 2018. 

Receita tributária ______ =   23.038.115,63 = 22,67% 

Receita Corrente                  101.629.158,49 

  

EVOLUÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA 

2017 2018 2019 

Receita Tributária 10.484.810,38 11.341.792,86 23.038.115,63 

Crescimento em relação Exercício anterior  8,17% 103% 

Tabela 6 

Observa-se que houve um crescimento 103% na arrecadação da Receita Tributária           

em relação ao exercício anterior. 

  2018 2019 

Receitas de transferências 79.275.065,56 = 88,83%   75.094.503,11 = 71,19% 

Receita arrecadada total 89.794.916,60   105.476.806,41 
Tabela 7 

 

A Receita mais relevante na composição da receita total do município, continua            

sendo as oriundas de Transferências Correntes (R$75.094.53,11), conforme índice acima,          

representa (71,19%) da receita arrecadada, sendo a maior fonte de financiamento do            

município. 

Conforme fórmula abaixo, o confronto entre a receita atualizada e a arrecadada,            

verifica-se que houve superávit (R$7.357.719,26 ), ou seja, o município arrecadou acima da            

previsão atualizada(107,50%) 

Receita Arrecadada   = 105.476.806,41 = 107,50% 

Receita Orçada atualizada 98.119.087,15 

 

5.1.3.1.2.2 Receita da Dívida Ativa 

 

Conforme análise realizada pela auditor Rogério Carnelossi, em 2019 inscreveu-se          

como principal da dívida ativa (R$3.926.419,88) além disso foi inscrito como juros e encargos              

da dívida o valor de (R$4.455.774,06). Arrecadou-se o montante de (R$9.075.559,59), sendo            
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que (R$5.437.099,85) referente a receita de dívida ativa tributária, e (R$3.267.847,65)           

concernente a receita de juros e mora da dívida ativa dos tributos. Ademais, arrecadou-se              

com a dívida não tributária a quantia de (R$ 353.580,56), e o correspondente montante de               

multas e juros, (R$ 17.031,53). Além da arrecadação diminuiu-se o valor do total de baixas               

independentes da execução orçamentária no valor de (R$4.624.173,94).  

Desta forma, com base nos valores acima mencionados, adicionados ao saldo da            

dívida ativa do exercício anterior (R$40.474.688,12), o exercício de 2019 finalizou com o             

montante de (R$35.157.148,53). 

Quanto aos cancelamentos da dívida no valor de (R$ 4.624.173,94) ocorreram por            

vários motivos: lançamentos indevidos, prescrições intercorrentes, lançamentos em        

duplicidade, extinções por decisões judiciais e remissões, conforme Lei Complementar          

Municipal n. 002/2010, Art. 106. Destaca-se, que a Procuradoria, em relatório (processo            

4562/2019) informa que todos os procedimentos de baixa foram realizados e acostadas em             

processos administrativos. 

 

5.1.3.1.2.3 Movimentação da Dívida Ativa. 

 

O demonstrativo abaixo foi elaborado com base no anexo 14– Balanço Patrimonial            

e 15– Demonstrações das Variações Patrimoniais contidos nas prestações de contas dos            

referidos exercícios. 

    Demonstrativo da Dívida Ativa dos Exercícios de 2014 a 2019. 

  

DÍVIDA ATIVA E SEU CRESCIMENTO 

ANO Valor Baixa Inscrição Correções, 
juros e multas 

Saldo Crescimento % 

2014 11.742.439,65 1.187.595,33 2.607.743,02 - 13.162.587,34 1.420.147,69 12,09 

2015 13.162.587,34 3.867.439,16 4.863.423,36 15.637.536,17 29.796.107,71 16.633.520,37 
  

126,4 

2016 29.796.107,71 6.610.853,36 4.429.879,83 1.207.595,72 28.822.729,90 -973.377,81 -6,27 

2017 28.822.729,90 5.363.008,29 5.723.972,06 11.202.238,48 40.385.932,15 11.563.202,25 40,11 

2018 40.385.932.15 3.910.247,92  2.470.216.99 1.528.786,90 40.474.688,12 88.755,97 0,22 

2019 40.474.688,12 13.699.733,53 3.926.419,88 4.455.774,06 35.157.148,53 -5.317.539,59 -15,12 

      Tabela 8 
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Conforme o quadro acima, é possível verificar que houve redução no saldo geral             

da dívida ativa, com o percentual de -15,12%. Porém, se analisado apenas os valores das               

inscrições no exercício de 2019, percebe-se que a inscrição teve uma elevação de 62,9%,              

quando comparado a 2018. 

Convém relatar que ainda há ajustes realizados no saldo geral da dívida ativa,             

devido a falhas no sistema/software Duralex versus Elotech, de empresas diferentes, os            

quais não tem comunicação assertiva.  

O Art. 58 da LRF dispõe que “ a prestação de contas evidenciará o desempenho da               

arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da            

fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas              

instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das            

receitas tributárias e de contribuições”. 

Foi previsto, na Lei Orçamentária Municipal, arrecadar com a Dívida Ativa (R$            

2.248.048,00), porém o valor arrecadado foi de (R$ 9.064.632,54), superando o planejado            

em (R$6.816.584,54). Frisa-se que o valor arrecadado é fruto do PPI - Programa de              

Pagamento Incentivado, (antigo refis), autorizado pela Lei Municipal nº 2.514/2019, sendo           

que do montante arrecadado, a maior parte é referente a apenas um devedor, ELETROGOES              

S/A, com o valor de (R$6.779.202,71). 

Dificuldades cadastrais de contribuintes ainda é um problema que não foi resolvido.            

Este Controle Interno constituiu o processo administrativo n. 4562/2019 para acompanhar           

as medidas que porventura, venham a ser tomadas pelos setores competentes.  

Em cumprimento a determinação do TCE/RO, no acórdão processo nº 01445/16,           

inciso III, a Controladoria procedeu o acompanhamento da Dívida Ativa constituída do            

Município de Pimenta Bueno, informa-se a este Egrégio Tribunal de Contas que todos os              

esforços para arrecadação da dívida por parte da Procuradoria Geral do município foram e              

estão sendo feitos, como cobrança administrativas, judiciais e cobrança via cartório de            

pequenos valores. O sucesso das cobranças no entanto, muitas vezes dependem de fatores             

econômicos que fogem ao controle da Procuradoria Geral. (anexo “A”). 

 

5.1.3.1.2.4 Execução da Despesa 

  

DESPESAS Prevista (a) Previsão 

Atualizada (b) 

Despesa 

Executada © 

Saldo da  

Dotação  (b-c) 

Despesas Correntes 84.472.857,00 91.719.202,32 88.196.967,16 3.522.235,16 

Pessoal e Encargos 51.274.528,34 51.996.138,61 51.489.689,88 506.448,73 
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Outras Despesas  

Correntes 33.198.328,66 39.723.063,71 36.707.277,28 3.015.786,43 

Despesas de Capital 3.646.618,00 15.881.378,68 11.494.947,28 4.386.431,28 

Investimentos 957.589,17 13.693.885,63 9.307.763,24 4.386.431,28 

Amortização da Dívida 2.689.028,83 2.187.493,05 2.187.184,16 308,39 

Reserva de  

Contingência 150.000,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 88.269.475,00 107.600.581,00 99.691.914,56 7.908.666,44 

Tabela 9 

Conforme tabela acima, do montante da despesa executada 88,47% foi gasto com            

Despesas Correntes, sendo que deste percentual, a rubrica Pessoal e Encargos sociais            

absorveram 51,65%, ou seja, a maior parte dos recursos foram gastos com custeio.  

 Quanto às Despesas de Capital 80,97% do valor, foram aplicados em Investimentos e             

o 19,03% foram para amortizar a  dívida. 

5.1.3.1.2.4.1 Confronto entre a receita arrecadada x Despesas Executadas 

  

  2017 2018 2019 

Receita Arrecadada 82.573.721,59 89.794.916,68 105.476.806,41 

Despesa Empenhada 83.154.510,83 92.532.332,56 99.691.914,56 

Superávit/déficit -580.789,24 -2.737.415,88 5.784.891,85 

Tabela 10 

 

Ao somar-se a receita arrecadada do Exercício (R$105.476.806,41), ao superávit          

financeiro do exercício anterior (R$10.501.993,90), a prefeitura dispôs de (R$          

115.978.800,31) para cobrir as despesas empenhadas no valor de (R$99.691.914,56), com           

um saldo de (R$16.286.885,75), demonstrando que houve equilíbrio financeiro, cumprindo o           

art. 1º, § 1 da Lei Complementar 101/2000. 

5.1.4 Acompanhamento de Decisões e Acórdão do TCE-RO 

5.1.4.1 Acompanhamento da DM 0250/2019-GCPCN - Processo nº 02316/19/TCE-RO,         

referente Portal Transparência - Lei Complementar n. 131/2009. 
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De acordo com a Lei Complementar n. 131/2009, Lei n. 12.527/2011, Decreto n.             

7.185/2010, IN n. 052/TCE-RO/2017, alterada IN n. 062/TCE-RO/2018, Resolução n.          
233/TCE/RO/2017, alterada Resolução n. 261/TCE/RO/2018 e Decreto Municipal n.         
263/2017, a Controladoria Geral do Município, vem acompanhando por meio de inspeções e             
auditorias o Portal de Transparência da Prefeitura do município, bem como, os            
apontamentos do acórdão APL-TC 00059/18, Processo n. 01143/17/TCE-RO, que versa          
sobre a decisão final da auditoria realizada pelo corpo técnico do TCE/RO no Portal              
Transparência. 

O Responsável para acompanhar e assegurar o cumprimento da Lei de Acesso à             
Informação - LAI, é o servidor Fernando Vieira de Oliveira, devidamente cadastrado no             
SIGAP, conforme Portaria Municipal n. 97/2019, de 22/01/2019. 

Em 20 de agosto de 2019, encaminhou-se Expediente n. 047/CGM/AI/2019, ao           

responsável pelo portal, orientando que realizasse vistoria aplicando a Matriz de           

Fiscalização da instrução n. 062/TCE-RO/2018 visando assim o cumprimento de todos           

requisitos a serem obedecidos e elementos a serem disponibilizados no Portal de            

Transparência de todas as entidades da administração direta do município e assim alcançar             

o índice de transparência de 100%. 

Em 05 de setembro de 2019, chegou ao conhecimento desta Controladoria a            
Decisão Monocrática - DM nº 0250/2019-GCPCN, referente auditoria realizada pelo corpo           
técnico do TCE/RO, conforme Processo n. 02316/2019, que concluiu que o índice de             
transparência da PMPB era de 92,49%, considerado elevado. Porém, foi constatado o não             
atendimento de informações essenciais obrigatórias (nos termos do § 4º do art. 25 da              
Instrução Normativa n. 52/2017/TCE-RO), que se, não corrigidas poderão ocasionar o           
bloqueio das transferências voluntárias.  

Dessa forma, ante a necessidade de reparos no Portal da referida unidade            
jurisdicionada, determinou o prazo de 60 dias para que os responsáveis adotassem medidas             
para  as impropriedades apontadas.  

Assim, foi comunicado ao Prefeito através do Memorando n. 113/CGM/GP/2019, de           
09/09/2019 e Memorando nº 137/CGM/GP/2019 de 04/10/2019 que fosse determinado ao           
Sr. Fernando Vieira de Oliveira, Responsável pelo Portal da Transparência - Setor AICOM,             
que em caráter de urgência, tomasse todas as providências cabíveis, a fim de sanar todas as                
impropriedades elencadas na DM 0250/2019-GCPCN - Processo nº 02316/19/TCE-RO,         
ressaltando o prazo de 60 dias, contados do recebimento da referida decisão, para             
adequações. 

Após o prazo avençado, o Gestor Público, está Controladoria Geral, bem como o             

responsável pelo portal da Transparência, encaminhou os esclarecimentos quanto às falhas           

apresentadas pelo Corpo Técnico (ofício nº 06/GP/PMPB/2019 - Documento nº 09918/2019           

de 10/12/2019), o qual encontra-se junto a esta Corte de Contas para as devidas análises.  
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5.1.4.1 Monitoramento das determinações e recomendações, acompanhamento do        

Acórdão  APL-TC 00447/18 

Em cumprimento à determinação contida no item IV do Acórdão APL-TC           

00447/18, de 08/11/2018, referente Processo n. 01429/18, que define que o Controlador            

(a) Geral do Município acompanhe e informe em tópico específico, as medidas adotadas             

pela administração municipal , quanto às determinações e orientações do referido acórdão,            

dos quais passamos a discorrer: 

II – Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno que               

implemente as seguintes medidas: 

 

a) Adotar mecanismos técnicos eficazes, quando da elaboração da Meta do Resultado            

Nominal, evitando inconsistência do valor previsto com o executado, utilizando as normas            

técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, em observância ao princípio do             

planejamento - artigo 1°, § 1°, e às disposições do artigo 9°, todos da Lei de                

Responsabilidade Fiscal; 

Situação: No exercício de 2019, o município cumpriu-se os resultados nominal e primário,             

ficando acima da meta planejada.  

 

b) Avaliar a conveniência e a oportunidade de instituir um plano de ação com o objetivo de                 

melhorar os indicadores do IEGM, especialmente, aqueles relacionados à qualidade dos           

serviços aos usuários e a conformidade da legislação, contendo, no mínimo, os seguintes             

requisitos: definição do objetivo, estratégia (ação/atividade), metas, prazo e responsável. 

 

Situação: Não atendido na totalidade. Em atenção ao inciso IV do presente acórdão, a              

Controladoria Geral do Município por meio do expediente memorando nº          

148/CGM/GP/2018, de 29 de novembro de 2018, solicitou aos responsáveis que           

apresentassem soluções, conforme acórdão. Na oportunidade, o expediente foi         

encaminhado às Secretarias Municipais: de Planejamento, Educação, de Fazenda e Gabinete           

do Prefeito. 

No dia 18 de dezembro de 2018, o então Prefeito em Exercício, encaminhou             

expediente memorando nº 203/2018/GP/PMPB, solicitando providências quantos aos ítens         

II,  alíneas “a”, “b” e “d”. 

Em resposta, a Secretaria de Planejamento informou por meio do Memorando nº            

032/GS/SEMPLAN/2018, que elaborou uma proposta de ações para que se possa melhorar            

os indicadores do IEGM. Porém, o plano de ação não foi de fato implementando nem               

medido.  
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c) Observar as vedações constantes nos incisos I a V do artigo 22 da LRF, haja vista que as                   

despesas com pessoal ultrapassaram o limite prudencial; e Acórdão APL-TC 00447/18           

referente ao processo 01429/18; 

Situação: Atendido. A despesa com pessoal apurada de janeiro a dezembro de 2019 ficou              

abaixo do limite de alerta (44,41%). 

 

d) Implementar, juntamente com o Secretário Municipal de Educação, medidas para a            

melhoria na rede municipal de ensino com vistas a garantir a apuração dos resultados do               

IDEB nos anos finais do ensino fundamental. 

Situação: Em atendimento. 

 

De acordo com relatório de monitoramento do PME, elaborado pela comissão           

juntado aos autos 5385/2019, o município de Pimenta Bueno, no que cabe a secretaria              

municipal de educação, já bateu a meta do IDEB para 2021 (séries iniciais). As metas não                

batidas dizem respeito as séries finais do ensino fundamental e ensino médio, de             

responsabilidade do estado. Como o Plano municipal traça metas em conjunto, necessário            

esforços mútuos para atendimento. (Anexo “C”) 

5.1.5 Dos Balancetes 

Conforme pode ser observado no item 3.1 do Relatório circunstanciado parte           

contábil, houve cumprimento do art. 53 da Constituição Estadual c/c artigo 5º da Instrução              

Normativa nº 019/TCERO-2006, visto que Balancetes Mensais foram encaminhados dentro          

dos prazos, através do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública - SIGAP.  

5.2 Das Demonstrações Contábeis 

As Demonstrações Contábeis da Prefeitura estão sob a responsabilidade do          
Contador, Sérgio Manoel Soares Silva - devidamente inscrito no Conselho Regional de            
Contabilidade do Estado de Rondônia sob número – CRC- RO-009403/O-9, respondendo           
pelas informações contábeis, e o agente público, político ou administrativo é responsável            
pelos atos praticados que deram causa aos fatos representados pela Contabilidade nas            
referidas demonstrações.  

Da análise apurou-se que os Demonstrativos Contábeis estão de acordo com a            
Portaria da STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 e Portaria Conjunta nº 6, de 18 de                   
dezembro de  2018, 8º edição. 

Assim sendo, os referidos demonstrativos serão analisados conforme a última edição           
promovida pela STN para o exercício de 2019, nos termos da Lei Federal n. 4320/1964,               
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Constituição Federal/88, Resolução CFC n. 1.133/2008 (NBC T 16.6- Demonstrações          
Normativa) e demais normas aplicáveis à contabilidade pública.  

Em obediência ao Princípio da Publicidade, os demonstrativos que compõem o           
Balanço Geral do Fundo Municipal de Saúde, exercício de 2019, foi publicado no Diário              
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM, http://www.diariomunicipal.com.br,          
em 13 de março de 2020, Edição 2670, as seguintes peças: Balanço Orçamentário - Código               
Identificador: 2A22055F; Balanço Financeiro - Código Identificador: B22AEFFB; Balanço         
Patrimonial: Código Identificador: E42AA756 e em 18 de março de 2020, Edição 2673, a              
seguintes peças: Dem. das Variações Patrimoniais - Código Identificador: 575EACD0 e Dem.            
dos Fluxos de Caixa - Código Identificador: AC7AE571. 

 
5.2.1 Balanço Orçamentário - Anexo - XII 

Consoante Art. 102 da Lei Federal nº 4320/64, o objetivo do Balanço orçamentário é              

demonstrar as receitas  e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP: “O            
Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e          
origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita             
realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação.            
Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da            
despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas             
empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo de dotação”. 

 A receita arrecadada (R$ 105.476.806,41), superou a prevista inicialmente (R$          

88.269.475,00), em (R$17.207.331,41), e em relação à previsão atualizada, superávit de           

(R$7.357.719,26), os quais devidamente conciliados com os valores constantes no Anexo X –             

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

A despesa fixada no orçamento (R$88.269.475,00), somada aos créditos adicionais          

legalmente abertos (R$19.331.106,00), resultou numa dotação final de (R$ 107.600.581,00).          

Comparando a dotação final autorizada com a despesa executada na ordem de            

(R$99.691.914,56), verifica-se que houve uma sobra orçamentária de (R$7.908.666,44) ou          

seja, o município executou 92,65% do orçamento autorizado. 

 Conforme pode ser visto no Anexo - 1 e 2 do balanço, foram inscritos em               

31/12/2018, restos a pagar processados no valor de (R$ 1.150.744,69) e (R$3.736.421,75)            

referente a não processados, todos foram pagos, exceto o valor de (R$341.292,93), que             

refere-se a fonte de recursos 20130036 do convênio do Ministério da Saúde registrado no              

SICONV n. 839903/2016, com vigência até 30/08/2020, não repassados até 31/12/2019,           

conforme foi registrado no TC 38 - Demonstrativo dos Recursos Financeiros de Convênios             
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não Repassados cujas despesas já foram empenhadas, a ser juntado na prestação de contas              

2019. 

Em relação às informações evidenciadas no balanço, verificou-se que as despesas           
orçamentárias foram especificadas nos moldes do  MCASP. 

5.2.2 Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os             
recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos           
em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício              
seguinte, ( Art. 103 da Lei Federal nº 4.320/1964), ou seja, evidencia a movimentação             
financeira da entidade. 

O Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício. De            

modo que, o confronto entre receita arrecadada (R$105.476.806,41), recebimentos         

extraorçamentários (R$17.992.932,77) e Transferências financeiras Recebidas      

(R$36.685.565,47) versos as Despesas orçamentárias (R$99.691.914,56), Transferências       

financeiras concedidas (R$36.685.565,47) e pagamento extraorçamentários      

(R$14.347.217,88), atinge-se um resultado Financeiro de (R$9.430.606,74), o qual concilia          

com o valor espelhado na Geração Líquida de Caixa da DFC, estando em conformidade. 

Em relação ao grupo Recebimentos extraorçamentários do exercício anterior, está          

demonstrando o valor de (R$14.424.682,40), divergente do valor informado no Balanço           

2018(R$14.357.402,74), o qual foi justificado pelo contador, através de Nota explicativa, que            

no balanço anterior a conta “Realizável” com saldo de (R$ 67.279,66) estava contida no              

grupo “Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV)”, contudo, devido a necessidade da             

melhor evidenciação do saldo contábil, no exercício corrente a conta foi transferida para o              

grupo “Recebimentos Extraorçamentários (III)”. Diante de tal mudança, os grupos tiveram           

alteração no valor do saldo. Porém a modificação foi permutativa, ou seja, não houve              

mudança no saldo do balanço, apenas no grupo de contas. 

 Os valores demonstrados como receita orçamentária e Despesa Orçamentária, estão          

devidamente conciliados com os valores evidenciados nos Anexos II, X, XI e XII da Lei n.                

4320/1964.   

A movimentação da conta resto a pagar processados e não processados inscritos no             

exercício de 2019, estão devidamente conciliados com os valores registrados no Anexo 17-             

Demonstração da Dívida Flutuante. 

A Conta Transferência de Cota Financeira concedidas encontra-se devidamente         

conciliada com o valor constante na Conta Transferência de Cota Financeira recebidas. 
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O saldo da conta Caixa e equivalente de Caixa para o exercício seguinte, na ordem               

de (R$ 24.860.070,84) está devidamente conciliado com o valor demonstrado na rubrica            

Caixa e Equivalentes de Caixa do Ativo Circulante de Balanço Patrimonial. Da mesma forma,              

o Saldo de Exercício Anterior no valor de (R$ 15.429.464,10), está devidamente conciliado             

com o valor demonstrado no saldo para exercício seguinte demonstrado no Balanço            

Patrimonial 2018. 

Considerando a Receita arrecadada no exercício de 2019, somada ao saldo bancário            

do exercício anterior, cobriram todas as despesas orçamentárias e extra orçamentárias           

executadas, apresentando um saldo bancário de (R$24.860.070,84), demonstrando assim,         

que houve equilíbrio das contas, cumprindo assim o art. 1º, § 1 da Lei Complementar               

101/2000. 

Apurou-se por fonte de recursos um superávit total de (R$ 16.385.228,98), resultado            

do Ativo Financeiro de (R$24.860.070,84) menos Passivo Financeiro (R$8.474.841,86). 

5.2.2.1 Conciliação Bancária 

 A conciliação consiste na comparação do saldo de uma conta bancária de             

movimento com uma informação externa à contabilidade (extrato bancário), de maneira que            

se possa ter certeza quanto à exatidão do saldo em análise, em determinada data. 

Da análise da composição do saldo, observou-se pendências em conciliação,          

conforme segue: 

Conta 
Corrente e Data 

Saldo 
Banco na C/C e aplicação 

Saldo Registrado 
Razão. Pendências 

46609-3 31/12/2019 96.194,34 96.202,74 8,40

44345-x 31/12/2019 69.522,58 69.528,83 6,25

43954-1 31/12/2019 44.177,44 44.119,59 2,15

45883-x 31/12/2019 65.106,02 65.158,03 52,01

47426-6 31/12/2019 1.295.439,74 1.295.444,045 4,30

1069-3 31/12/2019 20.709,53 9.096,97 11.612,56

2-0 31/12/2019 4.893.703,88 4.898.441,32 4.737,44

6413-0 31/12/2019 1.040.967,72 1.040.973,28 5,56

24.069-9 31/12/2019 274.436,99 274.449,49 12,50

46724-3 31/12/2019 64.305,97 64.316,42 10,45

42777-2 31/12/2019 22.283-37 22.289,62 6,25

42775-6 31/12/2019 60.166,02 60.183,82 17,20

42782-9 31/12/2019 93.447,94 93.454,19 6,25
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45853-8 31/12/2019 78.330,73 78.353,58 22,85

Tabela 11 

Informamos que nos meses de janeiro e fevereiro de 2020, já foram realizadas as              

baixas de todas pendências citadas acima. 

5.2.3 Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC 

 O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público ensina que a soma dos três              

fluxos (operacionais; investimento e financiamento), deverá corresponder à diferença entre          

os saldos iniciais e finais de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de referência. 

Consta também que o Caixa e Equivalentes de Caixa compreende o numerário em             

espécie e depósitos bancários disponíveis, além das aplicações financeiras de curto prazo, de             

alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que              

estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Inclui, ainda, a receita              

orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária em fase de             

recolhimento. 

A DFC demonstra que houve ingressos nos cofres da prefeitura no valor de (R$              

142.162.371,88), e desembolsos de (R$ 123.988.473,34), resultando num fluxo de Caixa           

Líquido das Operações (R$ 18.173.898,54). 

O confronto do caixa inicial no valor de (R$15.429.464,10), referente exercício           

anterior e o valor de (R$9.430.606,74), referente a Geração Líquida de Caixa do período,              

resultou em um Caixa final de (R$24.860.070,840), o qual concilia com o saldo bancário, bem               

como com disponibilidade de caixa demonstrada no Balanço Patrimonial.  

FLUXOS 2018 2019 

(+) Caixa Líquido das Atividades Operacionais 5.030.178,74 18.173.898,54 

(+)Caixa Líquido das Atividades de Investimento (3.518.256,04) (6.556.107,64) 

(+)Caixa Líquido das Atividades de Financiamento          (2.296.225,48) (2.187.184,16) 

(=) Geração Líquida  de Caixa e Equivalente de Caixa  (784.302,78) 9.430.606,74 

Tabela 12 

Assim, verifica-se que o valor de (R$9.430.606,74), é resultado da soma dos três             
fluxos (operacionais; investimento e financiamento) que corresponde à diferença entre os           
saldos iniciais e finais de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de referência, atendendo               
assim o preconizado no aludido manual. 

5.2.4 Balanço Patrimonial  
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Consoante Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (8ª edição) - O            

Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e          

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas           

representativas do patrimônio público bem como os atos potenciais, que são registrados em             

contas de compensação (natureza de informação de controle). 

O ativo, recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento            

passado, está totalizando (R$122.673.912,47). Conforme o MCASP, pelo grau de          

conversibilidade, o ativo segrega em ativo Circulante, com a monta de (R$ 30.352.135,35), e              

Ativo Não Circulante (R$92.321.177,12).  

Ambos os elementos apresentados acima apresentaram um aumento em relação ao           

exercício anterior, sendo de (R$11.079.658,51) no Ativo Circulante, relacionado as contas           

Caixa e Equivalentes de Caixa (R$24.860.070,84), Créditos a Curto Prazo (R$ 4.728.869,08) e             

Dívida Ativa Tributária (R$4.728.869,08); e de (R$2.567.489,48) no Ativo Não Circulante,           

referente ao acréscimo da conta Imobilizado (R$83.022.586,77) e decréscimo da conta           

Ajustes de Perdas de Créditos a Longo Prazo (R$-21.129.089,10), conta redutora do ativo.             

Tais valores conciliam com os demonstrados no Balanço Financeiro, quando da apresentação            

dos saldos bancários e saldo disponível. 

Verificou-se no Imobilizado, conta do Ativo Não Circulante, que houve um aumento            

de (R$4.985.687,78), relacionado a aquisição de bens móveis e imóveis. Esse valor está             

registrado no Balanço Patrimonial e corresponde ao valor registrado no Demonstrativo           

Sintético das Contas do Ativo Permanente-TC 23. 

Impende destacar que o último levantamento de bens para a confecção do            

Inventário Patrimonial, foi realizado no exercício de 2018. No exercício de 2019, a             

Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado, empenhou-se para averiguar as situações dos           

bens não encontrados, informando que obteve êxito localizando todos os bens, conforme o             

despacho final do processo da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, de nº             

7518/2018. Frisa-se que no momento da realização de auditoria no transporte escolar, o             

auditor aproveitou para verificação de duas unidades escolares na zona rural, as quais na              

EMEIEF Águia Dourada dos 07 bens não localizados, 06 bens foram localizados pelo Auditor,              

o que corrobora com a informação dada pela Coordenadoria de Patrimônio ao Memorando             

nº 109/CP/SEMAD/2019 (Anexo “B”). 

Todavia, os procedimentos (avaliação, reavaliação, correções contábeis)       

recomendados em outros exercícios não foram realizados no exercício de 2019. Diante disso,             

a Secretaria Municipal de Fazenda, através do Processo Administrativo n. 1606/2020, iniciou            
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o procedimento para contratação de empresa especializada em levantamento patrimonial,          

para regularização das situações acima mencionadas. 

No passivo, por sua vez, obrigação presente derivada de evento passado, houve            

redução em relação ao exercício anterior de (R$5.972.273,10), e está evidenciando o            

montante de (R$10.180.279,90), soma do Passivo Circulante e Não Circulante. 

Está registrado no Passivo Circulante o valor de (R$1.314.312,26), concernente às           

contas Fornecedores e Contas a Pagar a Curto prazo (restos a pagar processados), onde o               

montante registrado concilia com o anexo TC-10 da IN. n. 013/TCE/RO/2004 e Demais             

Obrigações de Curto Prazo, e o valor demonstrado encontra-se em consonância com os             

valores demonstrados no Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

Além disso, no Passivo Não Circulante o montante de (R$ 8.865.967,64) refere-se às             

contas Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo           

(R$8.779.674,14), e Fornecedores a Longo Prazo (R$86.293,50), conta essa que apresentou           

uma diferença de (R$ -5.765.225,88) em relação ao exercício anterior. 

O confronto entre o Ativo Financeiro (R$ 24.860.070,84) e o Passivo Financeiro no             

valor de (R$ 8.474.841,86) verifica-se um superávit financeiro no valor de (R$16.385.228,98),            

o qual concilia com o valor do superávit demonstrado no Anexo do referido Balanço. O               

superávit revela que o município possui condições de honrar com seus compromissos            

assumidos a curto prazo, pois para cada R$ 1,00 (um real) de dívida dispõe de R$2,93 (dois                 

reais e noventa e três centavos). 

Na demonstração superávit, conforme destinação de Recursos, no item 013          

-Transferências de convênios - Saúde , encontra-se negativo no valor de (R$ -282.079,99),             

que refere-se a Fonte 20130036 que trata-se de Convênios firmados com a união não              

repassados, conforme no anexo TC-38 e nota explicativa do balanço. 

 O Resultado Patrimonial, diferença apurada pelo Ativo menos o Passivo, resultou no             

Saldo Patrimonial Positivo de (R$112.493.632,57), esse valor expressa que os bens e direitos             

estão superiores ao total das obrigações inscritas no passivo.  

5.2.5 Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais, evidencia as alterações verificadas no          
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária e indicará o resultado           
patrimonial do exercício (Art. 104, da Lei Federal n. 4320/64). 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações            

patrimoniais aumentativas e diminutivas. Não se trata de um indicador de desempenho, mas             
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sim um medidor de quanto o serviço público ofertado promoveu alterações quantitativas            

dos elementos patrimoniais. 

Conforme citado acima, o resultado patrimonial é contabilizado através da diferença           

entre as variações aumentativas (R$ 158.370.784,23) e as variações diminutivas (R$           

138.003.041,23), as quais resultaram em (R$20.367.743,00), valor esse correspondente ao          

demonstrado no Balanço Patrimonial, na conta Resultado do Exercício. 

Registra-se que os gastos com pessoal representaram 37,31% da variação patrimonial           

diminutiva, diminuindo 4,2% em relação ao exercício anterior. 

No tocante às variações independentes da execução orçamentária, essas         

representam incorporações de bens e direitos, e desincorporações de passivos, ou           

vice-versa, correspondendo às superveniências ou insubsistências, ativas ou passivas.  

O quociente, detalhado na tabela abaixo, tem a finalidade de demonstrar essa            

relação entre a movimentação patrimonial ocorrida durante o exercício, independente da           

execução do orçamento. O que significa que, se o resultado for menor que 1, indicará uma                

redução do patrimônio, e se for maior, indicará que o patrimônio foi acrescido em função de                

um aumento nas contas do ativo realizável a longo prazo.  

2018 2019 

Variações Ativas  
= 
Variações Passivas 

133.359.913,59 
121.735.891,85 

1,09 158.370.784,23 
138.003.041,23 

1,15 

Tabela 13 

 

    

Essa tabela demonstra que em 2019 as variações ativas independente de execução            

orçamentária foram maiores que as passivas, com um aumento de 5,5% em relação ao              

exercício anterior. 

Além das variações patrimoniais quantitativas e o resultado patrimonial, a Resolução           

CFC n. 1268/2009, dispõe que a DVP também demonstra as variações qualitativas            

decorrentes da execução orçamentária. Essas variações são decorrentes de transações que           

alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar  patrimônio líquido.  

Assim, foi demonstrado no quadro das variações patrimoniais qualitativas que houve           

movimentação na conta Incorporação de Ativos na quantia de (R$ 6.937.227,78), e            

desincorporação de Passivos no montante de (R$2.187.184,16). 
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5.3 Avaliação da Gestão 

5.3.1 Avaliação do Relatório das Atividades de Gestão 

Em atenção a IN 013/TCE/RO-2004, em relação a avaliação do Relatório           

Circunstanciado, informo que em 05/03/2020, por e-mail, foi encaminhado a CGM, apenas            

relatório de gestão referente ao exercício de 2019, onde foi verificado que não estava de               

totalmente em conformidade com a Instrução Normativa nº. 13/TCE-RO-2004. Destaca-se           

que tal fato é reincidente, não sendo feita a avaliação de comparabilidade dos três últimos               

exercícios, conforme apregoa a referida norma.  

Assim, verificou-se que o Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas         

juntado à Prestação de contas 2019, não atendeu o Art. 11º, VI, “a” da IN nº                

013/TCE/RO-2004, visto que não consta a análise dos últimos três exercícios, em termos             

qualitativos e quantitativos. Ou seja, não houve a devida avaliação dos programas por parte              

da Secretaria de Planejamento, apesar de haver expressamente no PPA os indicadores de             

medida para análise qualitativa. 

Diante disso, da análise quanto ao demonstrado no relatório apenas referente ao            

exercício de 2019, este mostra de forma geral, que a maioria dos programas foram              

executados em sua totalidade. Porém, sem as medições qualitativas quanto aos serviços            

públicos prestados à comunidade. 

5.3.2 Cenário Desejável 

Pimenta Bueno é um município que pelas medições do IEGM - índice de Efetividade              

da Gestão Municipal, está atualmente com conceito C+, ou seja, em fase de adequação. 

 
  Fonte da imagem: https://irbcontas.org.br/politicas-publicas-pp/avaliacao-de-pp/iegm/ 

 

Sendo o IEGM uma importante ferramenta de medição da gestão, como mostra a             

figura acima, seria importante o Município traçar um plano de ação para melhoria da gestão,               
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conforme o próprio TCE-RO já orientou. Ferramentas como planejamento estratégico, plano           

de ação, PPA e LOA, necessariamente devem convergir.  

Um processo consistente de governança corporativa, adaptada a gestão pública          

municipal, traria benefícios sobremaneira na forma como os serviços públicos seriam           

ofertados a população. Métodos e métricas de avaliação poderiam ser desenvolvidas,           

casando as peças de planejamento legais, PPA, LDO e LOA, com ferramentas de governança              

como as três linhas de defesa, plano de integridade e sistema de Compliance. 

Coerência e comparabilidade, conforme dispõe a IN 013/TCE/RO-2004 são requisitos          

mínimos, obrigatórios para que se possa medir a efetividade do planejamento. Considerando            

que a partir do exercício vigente, 2020, passa a valer o relatório de gestão no formato de                 

relato integrado, disposto na Instrução Normativa Nº 065/2019/TCE-RO, em seu anexo II. 

Relatório integrado é um documento conciso sobre como a estratégia, a governança,            

o desempenho e as perspectivas de uma organização, no contexto de seu ambiente externo,              

levam à geração de valor em curto, médio e longo prazos (Estrutura Internacional para              

Relato Integrado, 2013 TCU).  

Da forma como foi apresentado o relatório de gestão do exercício de 2019,             

considerando a forma como deveria ser conforme dispõe a IN 013/TCE/RO-2004 e por fim,              

considerando como deverá ser a apresentação do relatório com advento da IN n.             

065/2019/TCE-RO, esta auditoria interna recomenda ao Gestor e a Secretaria de           

Planejamento, que implemente metodologias de mensuração, avaliação e controle, assim          

como promova a capacitação do Setor de Orçamento a fim de sanar os apontamentos deste               

relatório e demais como IEGM, fazendo com que as peças oficiais de planejamento PPA, LDO               

e LOA, sejam de fatos, peças de planejamento e não apenas cumprimento do Art. 165 da CF                 

88. 

Por fim, essa auditoria interna expediu o ofício nº         

004/AUDITORIAINTERNA/CGM/GP/2020 em 17 de março de 2020, direcionado a         

Superintendência de orçamento e ao Secretário Municipal de Planejamento, informando a           

desconformidade do relatório circunstanciado.  

Em seguida, o titular da Pasta SEMPLAN solicitou junto a Superintendência de Gestão             

e Orçamento, providências imediatas no prazo de até 03 dias, sob pena de medidas              

administrativas. Contudo, até o fechamento deste não foi apresentado. 

5.4 Implantação da Ouvidoria 
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Em atenção a Lei de Acesso a Informação, nº 13.460/2017 foi implantado no             

município a Ouvidoria, que se deu por meio da Lei Municipal nº 2.497/2019 de 13 de junho                 

de 2019. 

Em fase de implementação no exercício de 2019, carece de parametrização, plano de             

ação e tratamento de dados para que seja um órgão eficiente ao cidadão, da forma como é                 

proposto. 

6. DOS PROCEDIMENTOS  DE CONTROLE SUBSEQUENTES 

6.1 Das Auditorias e Inspeções realizadas  

6.1.1 Das Auditorias 

6.1.1.1 Auditoria no Transporte Escolar  

Tal Auditoria iniciou-se no mês de Junho/2019 com o envio de questionários ao             
Departamento de Transporte Escolar para colaborar na avaliação dos serviços prestados. A            
Auditoria fora realizada e apresentada através de Relatório (processo Administrativo nº           
4568/2019 - ação 16 do PAINT, Ordem de Serviço nº 22/2019), concluindo que de forma               
geral o serviço de transporte escolar deste município é prestado a contento. Contudo, foi              
detectado  inconsistências que necessitam de regularizações. 

Assim, a Controladoria Geral, de pronto encaminhou os resultados da auditoria a            
Secretaria interessada (SEMEC), ao Gabinete do Prefeito para conhecimento e deliberações,           
bem como a Secretaria de Obras para acompanhamento quanto a trafegabilidade das            
estradas. 

O Coordenador do Transporte Escolar notificou as empresas contratadas quanto às           
inconsistências levantadas em auditoria, passíveis de regularização, sendo informado pelo          
Sr. Coordenador através do Memorando nº 039/SEMEC/DTE/2020 que as inconsistências          
foram sanadas, o que será aferido pela Auditoria Interna.  

Quanto aos aos apontamentos do Tribunal de contas, através do Acórdão APL-TC            
00152/17 (Processo 4118/TCE/RO/2016), que originou o Processo 1.721/17/TCE/RO, ainda         
constam situações a serem sanadas, conforme DM 0036/2020-GCESS publicada dia          
03/03/2020, a saber: 

a) Descumprimento das determinações contidas no acórdão APL-TC 00152/2017, e          
abaixo relacionadas, consoante relatado no achado A1:  

a.1) realizar, antes de decidir pela forma de prestação do serviço de transporte             
escolar (direta, indireta ou mista), estudos preliminares que fundamente         
adequadamente a tomada de decisão ou manutenção pela escolha das opções da            
forma de prestação do serviço de transporte escolar, contemplando no mínimo os            
seguintes requisitos: custos, viabilidade de execução e disponibilidade financeira;  
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a.2) regulamentar/disciplinar e estruturar, no prazo de 180 dias contados da           
notificação, a área responsável pela prestação do serviço de transporte escolar do            
município, contendo no mínimo os seguintes requisitos: políticas institucionais, fluxos          
operacionais, procedimentos, competências, funções e atribuições dos responsáveis;  

a.3) definir, no prazo de 180 dias contados da notificação, em ato apropriado as              
políticas de aquisição, substituição e manutenção (preventiva e corretiva) dos veículos           
do transporte escolar e seus equipamentos (pneu, bancos, motores, entre outros           
equipamentos);  

a.4) estabelecer, no prazo de 180 dias contados da notificação, em ato apropriado as              
diretrizes para o atendimento das demandas de contratação do transporte escolar; 

a.5) adquirir/implementar, no prazo de 12(doze) meses contados da notificação,           
sistema informatizado (software) para auxiliar no gerenciamento do serviço de          
transporte escolar, em especial, quanto ao acompanhamento dos transportes escolar          
por meio de sistema de monitoramento de GPS (Sistema de Posicionamento Global). 

Referida DM, concedeu prazo de 15 (quinze) dias para antiga Gestora Juliana Araújo             
Vicente Roque e solidariamente antigo Controlador Geral Rogério Antônio Carnelossi, os           
quais serão citados a, querendo, apresentem razões de justificativas. Os quais           
encaminharão no prazo determinado, os esclarecimentos quanto aos apontamentos tidos          
como irregulares.  (Anexo “D”) 

6.1.2 Inspeção 
 

6.1.2.1 Arquivo Geral 

Conforme já foi informado aos relatórios quadrimestrais, procedeu-se auditoria na          
Divisão de Protocolo e Arquivo Geral do Município de Pimenta Bueno, com a finalidade de               
verificar as condições de guarda e lógica dos arquivos públicos processuais e documentos do              
município de Pimenta Bueno, e ao final, contribuir para melhoria do setor.  

Desde a realização da auditoria, a chefia do setor passou por inúmeras alterações, e              
além disso, ocorreram mudanças de prédio físico, o que causou transtornos ao setor e ao               
acervo documental.  

Diante da inércia da resolução das pendências, esta Controladoria Geral instaurou           
procedimento administrativo nº 7647/2018 a fim de apurar as responsabilidades,          
considerando a relevância da matéria, o qual encontra-se junto a Procuradoria Geral deste             
Município. 

Inobstante o pedido de instauração de apuração de responsabilidade, a          
Controladoria Geral vem monitorando as providências tomadas pela Unidade Gestora, onde           
obteve-se informações junto a titular da Pasta, a qual informou que houve alguns impasses              
quanto à localização e armazenagem do arquivo, devido a necessidade de atendimento às             
exigências de adequação deste local. 
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Assim, cabe informar que quanto ao local a ser instalado o Arquivo, o mesmo              
encontra-se definido e já instalado, carecendo de organização, normatização, análise dos           
arquivos, digitalização e treinamento dos servidores que atendem aquela Divisão.  

Enfim, a Divisão de Protocolo e Arquivo Geral do Município de Pimenta Bueno está              
sendo monitorada pela Auditoria Interna, até que se atenda a todas as recomendações, as              
quais vêm sendo atendidas gradativamente.  

6.1.2.2 Plano Municipal de Educação - PME.  

Considerando Auditoria realizada pelo Tribunal de Contas de Rondônia (Processo          
3.129/2017/TCE-RO) nesta Prefeitura de Pimenta Bueno com a finalidade de verificar o            
cumprimento e evolução das metas 1 e 3 do Plano Nacional de Educação (Lei federal n.                
13.005/14), a Controladoria Geral, instaurou processo administrativo nº 5385/2019 a fim de            
acompanhar as providências da Comissão de Monitoramento e avaliação do Plano Municipal            
de Educação em conjunto com a Gestão da Educação. 

No mês de novembro, em resposta a solicitação desta Controladoria Geral           
(memorando nº 153/CGM/GP/2019), a titular da Pasta, por meio do Ofício nº            
288/GAB/SEMEC/2019, informou que a Comissão de Avaliação e Monitoramento do PME           
nomeada através do Decreto Municipal nº 4.624/2017, encontrava-se atualizando dados          
estatísticos e demográficos do Município para possível avaliação do PME. Salientou a            
necessidade de revisão e reestruturação do PME, o que demanda um certo período,             
informando que se estenderá para o exercício de 2020.  

Frisa-se que o processo de monitoramento da auditoria realizada por esta Corte,            
trata-se do processo n. 320/2020 TCE-RO. 

6.1.2.3 Abertura de Tomada de Contas Especial FITHA 2017. 

Informamos que, conforme já informado aos relatórios quadrimestrais, foi         
procedida pela Controladoria Geral a Apuração de possíveis danos ao erário na execução de              
convênios FITHA (Convênio nº 063/17/Fitha/DER), conforme procedimento administrativo,        
processo n. 6.786/2018 - Controle Interno. Sendo que, com base nesse processo o Senhor              
Gestor determinou a abertura de Tomada de Contas Especial por meio do decreto Municipal              
Nº 5.231/2019 de, 25 de abril de 2019. 

Referida tomada de contas foi concluída e encaminhada a esta Corte de Contas,             
através do Ofício nº 1.193/GP/PMPB/2019 (Documento 09351/19 de 22/11/2019), a qual           
encontra-se sob análise. 

7.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1 O repasse constitucional ao legislativo, foi realizado em conformidade com a LRF, bem              

como, de acordo com inciso I e II do § 2º do Art. 29- A da CF/1988. 
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7.2 Cumpriu-se a Emenda Constitucional nº. 29/2000 e Art. 77 do Ato das Disposições              

Constitucionais Transitórias - ADCT e Lei Complementar n. 141/2012, por ter aplicado em             

ações e serviços públicos de saúde, o percentual de 25,69% das receitas provenientes de              

impostos, porém abaixo do percentual previsto LOA que foi de (27,50%), conforme            

informado ao item 5.1.1.2 deste Relatório. 

7.3 A administração atendeu o Art. 212, da Constituição Federal e o Art. 2º da Instrução                

Normativa n. 022/TCER/2007, por aplicar no exercício o percentual 25,18%, ficando acima            

do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento), obrigatório na manutenção e desenvolvimento              

de ensino, entretanto, abaixo do previsto na LOA ( 28,30%), conforme informado ao item               

5.1.1.3 deste Relatório. 

7.4 Cumpriu-se o exposto no artigo 60 do ADCT da Constituição Federal c/c artigo 22 da Lei                 

Federal n.1.494/07 e artigo 10 da IN 22/07 – TCE/RO, ao aplicar o percentual de 66,64% da                 

receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério. 

7.5 A RCL arrecadada de janeiro a dezembro de 2019 foi de (R$98.067.097,87),             

apresentando superávit de (R$8.651.399,86), em relação ao previsto atualizado. 

7.6 Quanto às metas fiscais (Resultado Nominal e Primário), ambos ficaram acima das metas              

fixadas, demonstrando uma situação positiva para o município. Isso se deve ao fato que no               

mês de dezembro houve excesso de arrecadação no valor de (R$ 8.831.768,48), e grande              

parte desse valor deve-se ao recebimento de um considerável volume de receitas da dívida              

ativa de impostos municipais, o que influenciou significativamente na meta planejada, não            

havendo tempo hábil para revisão de metas. 

7.7 O limite da Dívida Consolidada líquida estabelecido no Art. 2º da Resolução do Senado               

Federal n. 40/2001, foi cumprido. 

7.8 Dos restos a pagar processados e não processados inscritos em 2018 todos foram pagos,               

exceto o valor de (R$341.292,93), que refere-se a fonte de recursos 20130036 do convênio              

do Ministério da Saúde registrado no SICONV n. 839903/2016, com vigência até 30/08/2020,             

não repassados até 31/12/2019, conforme foi registrado no TC 38 - Demonstrativo dos             

Recursos Financeiros de Convênios não Repassados cujas despesas já foram empenhadas,           

que encontra-se juntado nesta prestação de contas. 

7.9 O percentual de gastos com pessoal apurado de janeiro a dezembro/2019, foi 44,41% da               

RCL apurada, ficando abaixo do limite de alerta (48,60%), cumprindo o artigo 20, inciso III,               

alínea "b", da LRF. 
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7.10 Foi cumprido o Art. 6º da LOA/2019, (a qual autorizou o poder executivo municipal                

abrir créditos adicionais suplementares até o valor de 10% do orçamento; 

7.11 Art. 12, inciso IV, “a” da LDO/]2019 autorizou o poder executivo municipal a realizar a                

repriorização das ações governamentais, através da Transposição, remanejamento ou         

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma unidade             

orçamentária para outra e de um órgão para outro, até o valor de 10% do orçamento total; 

7.12 Para todos os créditos adicionais abertos houve existência de prévia autorização            

legislativa e indicação dos recursos correspondentes, exceto aqueles autorizados         

previamente no Art.6º da lei orçamentária, cumprindo assim o art. 167, V da CF/88 e Art. 43                 

da Lei n. 4320/1964. 

7.13 Quanto ao montante das alterações realizadas, constatou-se que os créditos adicionais            

abertos representou 26,11% do orçado, sendo 5,35% referente a créditos suplementares e            

20,76% a créditos especiais, estando dentro do limite de 20% disposto na Decisão n.              

232/2011-PLENO, que considera razoável o máximo de 20% como percentual de alteração do             

orçamento inicial, por meio de créditos adicionais suplementares ; 

7.14 De acordo com os dados dos Relatórios: TC – 18 - Quadro das alterações orçamentárias                

e Gerencial de Suplementações, do superávit financeiro apurado em 31/12/2018, foi lançado            

o montante de (R$ 9.481.493,85), estando regular. 

7.15 O município executou 92,65% pontos percentuais da despesa orçamentária autorizada,           

restando um saldo orçamentário de (R$ 7.908.666,44), cumprindo o Art. 167, II, da CF; 

7.16 Cumpriu-se o Art. 1º, § 1 da Lei Complementar 101/2000, uma vez que a despesa                

executada ficou abaixo do financeiro disponível (Receita do exercício mais o superávit do             

exercício anterior); 

7.17. O responsável pelo Portal Transparência tome as medidas necessárias ao cumprimento            

da DM 0250/2019-GCPCN - Processo nº 02316/19/TCE-RO, e assim alcançar o índice de             

transparência de 100%. 

7.18 Verificou-se que os demonstrativos estão de acordo com o Manual aplicado ao Setor              

Público - 8º Edição - Portaria da STN n. Portaria STN nº 877/2018, Portaria Interministerial               

STN/SOF nº 6/2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 6/2018 ; 

7.19 Cumpriu-se o artigo 53 da Constituição Estadual e artigo 5° da Instrução Normativa n.º               

019/TCE-RO/2006; 
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7.20 Houve obediência ao Princípio da Publicidade, vistos que os Demonstrativos contábeis            

da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, exercício de 2019, foram publicados no Diário              

Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, (www.diariomunicipal.com.br/arom). 

7.21 Verificou-se pendências em conciliações bancárias do mês de dezembro/2019, porém           

foram realizadas as devidas baixas nos meses de janeiro e fevereiro de 2020, conforme              

elencado no item 5.2.2.1 deste relatório. 

7.22 Do montante de (R$8.452.805,66) inscrito em restos a pagar (R$7.160.529,60) refere-se            

a não processados, o qual foi justificado no relatório contábil. 

7.23. O inventário físico dos bens móveis e imóveis de Pimenta Bueno, não foi apresentado               

no exercício de 2019, conforme dispõe o art. 5º, do Decreto Municipal nº 202/2014, e               

demais normativos contábeis. 

7.24 O Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no período juntado à           

Prestação de contas, não atendeu a alínea “a”, inciso VI, Art. 11 da IN nº 013/TCE/RO-2004,                

visto que não consta a análise referente ao exame comparativo dos últimos três exercícios,              

em termos qualitativos e quantitativo.  

7.25 Em atendimento a Lei de Acesso à Informação, nº 13.460/2017, instalou-se no             

município a Ouvidoria, que se deu por meio da Lei Municipal nº 2.497/2019 de 13 de junho                 

de 2019, porém ainda em fase de implantação(exercício de 2019), a qual carece de              

parametrização, plano de ação e tratamento de dados para que seja um órgão eficiente ao               

cidadão. 

7.26 A Divisão de Arquivo Geral não cumpriu na totalidade as recomendações efetuadas em              

auditoria, porém, encontra-se em fase de regularização. 

7.27 De acordo com monitoramento do PME - Plano Municipal de Educação, há metas não               

atingidas, o que faz necessario a realização de procedimentos eficazes de atuação da             

Secretaria de Educação no sentido de se fazer cumprir o PME. 

7.28 Transporte Escolar: Carece de aferição das recomendações dadas pela Auditoria Interna            

deste Município (Processo nº 4568/2019), bem atendimento ao Acórdão nº 152/2017           

monitorado através do Processo 1721/17/TCE-RO, o qual encontra-se em fase de           

apresentação de razões de justificativa . 

7.29 Dívida Ativa: De modo geral houve melhoras significativas na Dívida Ativa com as              

medidas tomadas pela Procuradoria quanto a limpeza de “créditos podres”. Porém, ainda há             

pontos de ajustes a serem feitos,  reflexos de problemas dos cadastros e projeções. 
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8. RECOMENDAÇÕES 

8.1 Que no exercício de 2020, a Secretária Municipal de Saúde, envide esforços para aplicar               

e m ações e serviços públicos, o percentual previsto na LOA; 

8.2 Que no exercício de 2020, a Secretária Municipal de Educação empenhe-se para aplicar              

em  manutenção e desenvolvimento de ensino, o percentual previsto na LOA; 

8.3 Portal da Transparência: Que o responsável pelo Portal da Transparência providencie e             

acompanhe sistematicamente, as medidas necessárias ao cumprimento a DM         

0250/2019-GCPCN - Processo nº 02316/19/TCE-RO, a fim de atender a legislação, Lei            

Complementar nº 131/2009, Lei nº 12.527/2011, Instrução Normativa nº 052/TCE-RO/2017          

alterada pela Instrução Normativa nº 062/TCE-RO/2018 e demais normas pertinentes ao           

tema e assim   alcançar o índice de transparência de 100%. 

8.4 Patrimônio: Que a Secretaria Municipal de Fazenda prossiga com os procedimentos para             

contratação da empresa especializada em levantamento patrimonial, para regularização das          

informações dos bens móveis e imóveis, e que apresente como resultado o Inventário físico              

desses bens da Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, tempestivamente, conforme prazos           

e procedimentos previstos no Decreto Municipal n. 202/2014, e outros normativos           

contábeis, bem como seja instaurado procedimento de apuração de responsabilidades. 

8.5 Ouvidoria: Que o Gabinete do Prefeito, juntamente com a Ouvidoria, implementem            

plano de ação com parametrização dos procedimentos de atuação.  

8.6 Recomenda-se ao gestor que na prestação de contas do exercício de 2020, determine à               

Secretaria M. de Planejamento, que cumpra-se o estabelecido na IN 065/TCE/RO-2019, o            

qual traz modificações substanciais quanto a apresentação do relatório de gestão, relato            

integrado, revogando-se a alínea “a”, inciso VI, Art. 11 da IN nº 013/TCE/RO-2004, o qual               

regia o referido relatório até 2019.  

8.7 Que a Gestão da Dívida Ativa/Procuradoria geral do Município, atue para sanar os              

apontamentos pertinentes às suas respectivas áreas de atuação. Visto que ainda constam            

problemas cadastrais e consequentemente, inscrições errôneas em Dívida Ativa. 

8.8 Que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, através da Divisão do Arquivo              

Geral, observe as recomendações efetuadas por esta Auditoria Interna para as novas            

instalações, e aplique os procedimentos de forma padronizada, organizada, procedendo-se          

normatização das rotinas, análise dos arquivos, digitalização e treinamento dos servidores           

que atendem aquela Divisão.  
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8.9 PME - Plano Municipal de Educação: Que a Secretária Municipal de Educação, junto com               

a comissão de monitoramento e avaliação, composta por profissionais das esferas estadual e             

municipal, façam o acompanhamento do plano e atuem em conjunto para o devido             

cumprimento das metas de melhoria estabelecidas, incluindo o esforço conjunto para           

melhoria dos índices do IDEB em todas as faixas de ensino. 

8.10 Transporte Escolar: Que a Secretaria Municipal de Educação envide maiores esforços no             

sentido de dar o fiel cumprimento às recomendações dadas pela Auditoria Interna deste             

Município (Processo nº 4568/2019), bem atendimento ao Acórdão nº 152/2017 monitorado           

através do Processo n. 1721/17/TCE-RO . 

Por fim, conforme exame realizado nos demonstrativos contábeis levantados em 31           

de dezembro de 2019, sob a responsabilidade técnica do Contador Sr. Sérgio Manoel Soares              

da Silva, informamos que encontra-se em condições de ser submetida à apreciação do             

Tribunal de Contas do Estado. 

Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o           

presente relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a opinião e emissão do              

competente Certificado de Auditoria e Parecer do Dirigente do Controle Interno, a partir             

das constatações levantadas por esta auditoria. 

Pimenta Bueno- RO, em 19 de março de 2020.  

ANA CAROLINE SILVA DE  OLIVEIRA                              APARECIDA P. DE AZEVEDO NOVATO 
    Auditora de Controle Interno                                                             Auditora Interna II 
     CRC –  RO-009641/O-0                                                                  CRC –  RO-006568/O-5 

 
ROGERIO ANTONIO CARNELOSSI 

    Auditor de Controle Interno 
 CRC –  RO-  006060/O-0 
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CERTIFICADO DE AUDITORIA COM O PARECER DO DIRIGENTE DE CONTROLE INTERNO 
 
ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2019 
TIPO DE AUDITORIA : ANÁLISE CONTÁBIL E GESTÃO 
RESPONSÁVEL: Prefeito Arismar Araujo de Lima  
 

OBJETIVO: Certificar as contas do responsável pela gestão.  

 Foram examinados os atos: de gestão, orçamentário, financeira e patrimonial do           
Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, praticados de 1º de janeiro a 31 dezembro 2019,               
pelo responsável acima mencionado, em atendimento à legislação aplicável às áreas           
examinadas. 

As Demonstrações contábeis do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pimenta            
Bueno - Estado de Rondônia, levantadas em 31 de dezembro de 2019, estão sob a               
responsabilidade técnica do Contador Sr. Sérgio Manoel Soares da Silva, devidamente           
inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Rondônia sob número – – CRC-               
RO-009403/O-9. 

Assim, consubstanciada no Relatório de Auditoria certifico que: 

O repasse constitucional ao legislativo, foi realizado em conformidade com a LRF,             
bem como, de acordo com inciso I e II do § 2º do Art. 29- A da CF/1988. 

Cumpriu-se a Emenda Constitucional nº. 29/2000 e Art. 77 do Ato das Disposições             
Constitucionais Transitórias - ADCT e Lei Complementar n. 141/2012, por ter aplicado em             
ações e serviços públicos de saúde, o percentual de 25,69% das receitas provenientes de              
impostos, porém abaixo do percentual previsto LOA que foi de (27,50%), conforme            
informado ao item 5.1.1.2 deste Relatório. 

A administração atendeu o Art. 212, da Constituição Federal e o Art. 2º da Instrução                
Normativa n. 022/TCER/2007, por aplicar no exercício o percentual 25,18%, ficando acima            
do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento), obrigatório na manutenção e desenvolvimento              
de ensino, entretanto, abaixo do previsto na LOA (28,30%), conforme esclarecido ao item              
5.1.1.3 do Relatório de auditoria. 

Cumpriu-se o exposto no artigo 60 do ADCT da Constituição Federal c/c artigo 22 da               
Lei Federal n.1.494/07 e artigo 10 da IN 22/07 – TCE/RO, ao aplicar o percentual de 66,64%                 
da receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério. 

A RCL arrecadada de janeiro a dezembro de 2019 foi de (R$98.067.097,87),            
apresentando superávit de (R$8.651.399,86), em relação ao previsto atualizado. 

Quanto às metas fiscais (Resultado Nominal e Primário), ambos ficaram acima das            
metas fixadas, demonstrando uma situação positiva para o município. Isso se deve ao fato              
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que no mês de dezembro houve excesso de arrecadação no valor de (R$ 8.831.768,48), e               
grande parte desse valor deve-se ao recebimento de um considerável volume de receitas da              
dívida ativa de impostos municipais, o que influenciou significativamente na meta planejada,            
não havendo tempo hábil para revisão de metas. 

O limite da Dívida Consolidada líquida estabelecido no Art. 2º da Resolução do             
Senado Federal n. 40/2001, foi cumprido. 

Dos restos a pagar não processados inscritos no exercício de 2018, ainda restam a              
pagar o valor de (R$341.292,93), porém, refere-se a fonte de recursos 20130036 do             
convênio do Ministério da Saúde registrado no SICONV n. 839903/2016, com vigência até             
30/08/2020, não repassados até 31/12/2019, conforme registrado no TC 38 - Demonstrativo            
dos Recursos Financeiros de Convênios não Repassados cujas despesas já foram           
empenhadas, que encontra-se juntado nesta prestação de contas. 

O percentual de gastos com pessoal apurado de janeiro a dezembro/2019, foi            
44,41% da RCL apurada, ficando abaixo do limite de alerta (48,60%), cumprindo o artigo 20,               
inciso III, alínea "b", da LRF. 

Foi cumprido o Art. 6º da LOA/2019, (a qual autorizou o poder executivo municipal               
abrir créditos adicionais suplementares até o valor de 10% do orçamento. 

Art. 12, inciso IV, “a” da LDO/2019 autorizou o poder executivo municipal a realizar              
a repriorização das ações governamentais, através da Transposição, remanejamento ou          
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma unidade             
orçamentária para outra e de um órgão para outro, até o valor de 10% do orçamento total. 

Para todos os créditos adicionais abertos houve existência de prévia autorização           
legislativa e indicação dos recursos correspondentes, exceto aqueles autorizados         
previamente no Art.6º da lei orçamentária, cumprindo assim o art. 167, V da CF/88 e Art. 43                 
da Lei n. 4320/1964. 

O executivo realizou alterações orçamentárias, por meio de créditos adicionais          
suplementares dentro do limite de 20% disposto na Decisão n. 232/2011-PLENO, que            
considera razoável o máximo de 20% como percentual de alteração do orçamento inicial, por              
meio de  créditos adicionais suplementares. 

De acordo com os dados dos Relatórios: TC – 18 - Quadro das alterações              
orçamentárias e Gerencial de Suplementações, do superávit financeiro apurado em          
31/12/2018, foi lançado o montante de (R$ 9.481.493,85), estando regular. 

O município executou 92,65% pontos percentuais da despesa orçamentária         
autorizada, restando um saldo orçamentário de (R$ 7.908.666,44), cumprindo o Art. 167, II,             
da CF. 
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Cumpriu-se o Art. 1º, § 1 da Lei Complementar 101/2000, uma vez que a despesa               

executada ficou abaixo do financeiro disponível (Receita do exercício mais o superávit do             
exercício anterior). 

O responsável pelo Portal Transparência tome as medidas necessárias ao          
cumprimento da DM 0250/2019-GCPCN - Processo nº 02316/19/TCE-RO, e assim alcançar o            
índice de transparência de 100%. 

Os demonstrativos Contábeis estão de acordo com o Manual aplicado ao Setor            
Público - 8º Edição - Portaria da STN n. Portaria STN nº 877/2018, Portaria Interministerial               
STN/SOF nº 6/2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 6/2018 . 

Cumpriu-se o artigo 53 da Constituição Estadual e artigo 5° da Instrução Normativa             
n.º 019/TCE-RO/2006. 

Houve obediência ao Princípio da Publicidade, vistos que os Demonstrativos          
contábeis da Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, exercício de 2019, foram            
publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia,          
( www.diariomunicipal.com.br/arom). 

Com relação à Dívida Ativa, ainda perduram problemas cadastrais dos contribuintes,           
defasados, incompletos ou mal operacionalizado pelos servidores. Neste sentido, esta          
Controladoria Geral vem orientando e cobrando reiteradas vezes aos setores responsáveis,           
as devidas providências quanto a cobrança, rotinas e inscrições. Ressalta-se que medidas            
como protestos em cartórios, execuções judiciais, cobrança por via administrativa vem           
sendo feitas com vistas a melhorar o recebimento do saldo da dívida. 

Quanto aos serviços prestados de Transporte Escolar existe a necessidade de aferição            
pelo Sr. Auditor quanto ao fiel cumprimento das recomendações dadas pela Auditoria            
Interna deste Município (Processo nº 4568/2019), bem atendimento ao Acórdão nº           
152/2017 monitorado através do Processo 1721/17/TCE-RO, também objeto do Processo          
4568/2019. 

Que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, através da Divisão de            
Arquivo Geral, observe as recomendações efetuadas pela Auditoria Interna para as novas            
instalações, e aplique os procedimentos de forma padronizada, organizada, procedendo-se          
normatização das rotinas, análise dos arquivos, digitalização e treinamento dos servidores           
que atendem aquela Divisão, bem como que dê o devido andamento ao processo             
administrativo nº 7647/2018 a fim de apurar as responsabilidades. 

Que a Secretária Municipal de Educação, junto com a comissão de monitoramento e             
avaliação, composta por profissionais das esferas estadual e municipal, façam o           
acompanhamento do Plano Municipal de Educação e atuem em conjunto para o devido             
cumprimento das metas de melhoria estabelecidas, incluindo o esforço conjunto para           
melhoria dos índices do IDEB em todas as faixas de ensino. 

Que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda prossiga com os           
procedimentos para contratação da empresa especializada em levantamento patrimonial,         
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para regularização das informações dos bens móveis e imóveis, e que apresente como             
resultado o Inventário físico desses bens da Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno,            
tempestivamente, conforme prazos e procedimentos previstos no Decreto Municipal n.          
202/2014, e outros normativos contábeis. Contudo, considerando que o inventário físico dos            
bens móveis e imóveis de Pimenta Bueno, não foi apresentado no exercício de 2019,              
conforme dispõe o art. 5º, do Decreto Municipal nº 202/2014, e demais normativos             
contábeis, necessário instauração de procedimento a fim de apurar os fatos e            
responsabilidades. 

O Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no período juntado à          
Prestação de contas, não atendeu a alínea “a”, inciso VI do Art.11 da IN nº               
013/TCE/RO-2004, visto que não consta a análise dos últimos três exercícios, em termos             
qualitativos e quantitativos, motivo pelo qual se faz necessário recomendar ao gestor que na              
prestação de contas do exercício de 2020, determine à Secretaria M. de Planejamento, que              
cumpra-se o estabelecido na IN 065/TCE/RO-2019, o qual traz modificações substanciais           
quanto a apresentação do relatório de gestão, relato integrado, revogando a alínea “a”,             
inciso VI, Art. 11 da IN nº 013/TCE/RO-2004, o qual regia o referido relatório até 2019, bem                 
como seja instaurado procedimento de apuração de responsabilidade face ao          
descumprimento alínea “a”, inciso VI do Art.11 da IN  nº 013/TCE/RO-2004.  

 Diante dos exames realizados, conjugados com os resultados do acompanhamento e           
análises realizadas pela área técnica deste Controle Interno e consubstanciada no           
correspondente Relatório de Auditoria, certifico que as contas de responsabilidade do           
Senhor Prefeito, estão REGULARES COM RESSALVAS, conforme recomendações elencadas          
no item 8  do Relatório de Auditoria. 

Em cumprimento ao Art. 49 da Lei complementar n. 154/1996, submeto a presente             
Prestação de Contas de 2019 ao Prefeito, Senhor Arismar Araujo de Lima para             
pronunciamento e posterior encaminhamento Tribunal de Contas do Estado de Rondônia -            
TCE-RO e à Câmara Municipal de Pimenta Bueno. 

Pimenta Bueno - RO, em 19 de março de 2020. 

 

 

  Vanessa Primão Hanauer Scheffer  

Controladora Geral do Município  

(Portaria Municipal n.º602 /2.019) 
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PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

Consoante Art. 49 c/c inciso I do Art. 47 da Lei Complementar Estadual n.              

154/96, ATESTO ter tomado conhecimento quanto ao presente Relatório e Certificado de            

Auditoria e Parecer da Dirigente do Controle Interno, referente a Prestação de Contas 2019. 

 

Pimenta Bueno, em 20/03/2020. 

 

 

                                                              Arismar Araujo de Lima 
           Prefeito do Município de Pimenta Bueno  
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